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RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES

00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEUS

OESEMBARGADORES. DIA DA SEMANA

E LOCAL EM QUE SE REÚNEM.

,~ CÂMARA CIVEl
Des. Sydney Zaf'Pil_ Presldent ••
Deo.. P;)Cheço Rocha
DIls. Ulysseslopes
Des, Vidal Coelho

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PA8X 35G.2000

FAX Z5~-7222
FAX 2U-B977

Oes, HENR10UECHESNEAU lENZ CESAR
Presidente

Des, DARCY NASSER DE MELO
Vk:e • Pr8!o>denle

Des, OTOlUlZ SPONHOU
COIU'gedor da Jul;liça

Dr'. MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA
SCHON

Secretaria
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,. CÂMARA CiVEL

De$, TroiaflO Neno _ Pr""odenle
Oes. Wand..-lel R&!iende
Oes. Ocla",o Vale ••o
Dtl$. Doi""" K6S$ler

I GRUPO OE CÂMARAS CJVEIS
0..... AbIah:'o M'!jIl8l- Presidente

g:.~~~
~.Luiz P,molh
Des, Paeheco Rocha
Des. Ulysses Lopes
Oss. Vrdal Coelho
0..... Jesus $.Qmlo

- Sala "Das. CloIilflo Por1\1ll'1l _
Pnmei'lI e lercfl1,a 5"5 I''''as do mk

11 GRUPO OE CAMARAS CiVEIS

g:. ~::~~- Pr~le

o.... A~alf Paliluc:c:1
Des. Angelo ZaMa,

~,WanderlaiR""""""
o.... O<:1aooV"le ••o
Des Sidney Mola
Des. Dilma, Kessle,

- Sala.Des, Cio/afio PorIugar _ Sggunda equarta
S's I!!Iras do mê!;

- Sala "Des.lllUfO Lopes. - 3"5 'e"as do mk

6. CÂMARA CIVEL

Des. Accácio Cambi _ P,esid.mle
Des, Newloo Luz
ee.., TelrnoChe,en

0..... Anlon>o Lopes de Noronha

- Sala. Des, LauI<ILopes" -.'s le"as do més

- Sala"De$. l•.••ia-s8evil""qua_ 4'" lei"'sdo mes

5' CÂMARA CIVEL

Des. Anlonlo Ca,los S<:hiebel _ PmslOeole
Des. Antonio Gomes da Sil .•a
Del> FletJry Filtlnar>des
Del>, CyroC,ema

DECRETO JUDlCIÁRlO N" OOO 418
NOMEAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCi CIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no ,.1ro".•..:~lado sob nO4'Í706/97. resoln"

NOMEAR

EDSO:\" PRADO LI:\L-\., em virtude de habilitação em concurso, para exercer o

cargo de Oficial de Justiça 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Capanema.

Curitiba, ~ de ~a~>11998,

DARCY~~O
Presjdente em exerci o

FUMIKO :"ANCI SAK..Ul0TO, em virtude de habilitação em concurso, para

exercer o ~argo de Escrivão do Crime Dll, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de São João do Ivai.

/1

Curitib~ Q:~~~);1998.
DARCY NASSER DE ~.O

Pre~nte em exercrio

DECRETO JUDlCIÁRlO N" OOO 42 O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ EM EXERCi CIO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no expediente
protocolado sob nO966J/96, resolve

DECRETO JUDICIÁRlO J'," OOO419

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCicIO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 11169/98, J'esoive

NOMEAR

em virtude de habilitação em concurso. para exercerem o cargo de Oficial de Justiça



04. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, os candidatos abaixo
relacionados:
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são conferidas por lei e tendo em .....ista o conudo no protocolado
sob n° 98402/97, resol ..•..e

MARIZA TROG
FABlANA DA SILVA CASSANHO
L1L1AN SUCHA HEIDEMANN
GLEBERSON BAHIA MA;"GGER
ROGÉRIO WASSMER
MARIO PONTES SANTOS
GILBERTO GOMES NEGRÃO JÚNIOR
OSCAR BUENO FILHO
MARCOS MACHNIEWICZ
JOSÉ REINALDO DA SILVA r

C
. . ( I

unllba,2w.:zL ,de, 1998.

DARCY NASSER D1~
Presipenteemexerc~LO

DECRETO JUDlCIÁRJO N" OOO4 21

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiCIO, no uso das
atribuições Que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO96574/97, resolve

•

TORNAR SEM EFEITO

o Decreto Judiciário nO 194, de 12 de março de 1998. referente as nomeações de
SANDRA GARCIA DA SILVA MENDES e ANICES QUADROS DA SILVA, para
exercerem o cargo de Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Umuarama. com fulcro no artigo 41, ~ 3°, da Lei n° 6174170.

r

Curitiba, óL~z;,t~\e1998.
DARCY/.NASSER DE , LO

Presjt1ente em exerci 1 0

P O R T A R IA N ' 0 0 6 4 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCicIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob r,') 4 i':;:4/98. resolve

RETIFICAR

a Portaria nO609, de 19 de maio de 1998, a fim de que da mesma passe a constar que a
lotaçilo de MANUEL JOSÉ PACHECO, ANA CRISTINA DA COSTA
NASCIMENTO, AGOSTL'ffiO MACEDO FRANCO DA COSTA JUNIOR,
HELENA HIDEKO MIZUTA e MARILENE MEGER, todos do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento da Magistratura, é a
partir de 23 de abril de 1998, e nilo como figurou.

Cunttba. 28 de maiá' de 1998.

~ 1 .( ,L 'L !
DARCY NASSER DE ~O

Presldc;nte em exercj.e1'Ó

RETIFICAR

o item 11 da Portaria nO 623. de 26 de maio de 1998, a tim de que da mesma passe a
constar que a designação da servidora ~IARCIA REGINA \tACIEL XAVIER
VlA.i'\A, ê para presidir a comissão de Processo Administrativo instaurado pela Portaria
n° 536, de 22 de abril de 1998, e não como ali figurou.

Curitiba, ~~ de maio de 1998.

U»-tlC-
DARCY NASSER D,t \tELO

Presidente em exetcicio

P O R T A R IA N ' 0 0 6 4 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
v t::~ntido no protocolado sob nO44747/98. resolve

DE:SIGNAR

MARIA APARECIDA HA\IA:-;:", ocupante do cargo em comissão de Coordenador
da Assessoria do Secretario. simbolo DAS.5, para exercer, em substituição, a partir de t

25 de maio de 1998, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Secretário. simbolo
DAS"", durante as férias restantes da titular VERA \tARIA D'AL\tEIDA
SANTOS, anibuindo-se-Ihe as gratificações correspondentes.

Curitiba. 2 ã de maio de 1998.

( ! L U .L L r .
DARCy)lÚSSER DE ",ELO

Preiidente em exerc~io

P O R T A R IA N ' 0 0 6 4 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em \.ista o
contido no protocolado sllb n' 0+';502/98. resolye

LOTAR

FRANClS FAVAD PORTES ALVES. Assessor Juridico F3, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembargador ALTAIR

PATlTL'CCI. a partir de 18 de maio de 1998. ficando. em conseqüência. revogada a
Portaria n° 996, de 07 de maio de I997.

r
I

Curitiba, rLd~;;tf[;i?1,998'

DARCY NASSER DE AELO
PreJtdente em exer íCIO

O PRESIDE"TE DO TRIBU:-:AL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÀNÁ. EM EXERCíCIO. no USO das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

P O R T A R IA N ' 00644
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das atribuições que lhe

P O R T A R IA N a 0087 - D.1\1.
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em vista o contido no protocolado sob nO
46606/98. resolve

AUTORIZAR

CURITIBA, 4". FEIRA, 03/06/1998
- .

Concurso para ingresso na carreira da Magistratura do Estado do
Paraná, em virtude do impedimento do Desembargador OTO LUIZ

SPONHOLZ.

Curitiba, 28 de maio de 1. 998.

TORNAR SEM EFEITO

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA. EM EXERCiClO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei.
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Especial

o Dr. NOEDI BITTENCOURT MARTINS. Juiz de Direito da Comarca
de Antonina, a usufruir os quarenta e seis (46) dias restantes de
férias, sendo dezessete (17) dias alusivos ao 1° per iodo de 1992 e
vinte e nove (29) dias alusivos ao 2° período de 1996, a partir de
O I de junho do ano em curso, bem como, a se afastar do País, no
referido período, em conformidade com o estabelecido pelo ínciso
XXXVIII, do artigo 26 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 28 de maio de 1. 998.
•1. /

Llllll~' / .
DARCY NASSER D MELO

Presidente. em ercicio

PORTARIA NO 0090.0.M.

PORTARIA NO 0088. O.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO rARANÁ. EM EXERCi('fo. no uso das
atribuições que lhe são conleridas por lei e tendo
em vista o artigo 20. item 6 do Regulamento do
Concurso para ingresso na carreira da
Magistratura do Estado do Paraná. resolve "ad
referendum" do egrégio Órgão Especial

DESIG:"AR

o Desembargador OSIRIS FONTOURA. para presidir a Banca
Examinadora de Concurso para o provimento de cargos de Juiz
Substituto do Estado. a partir de 27 de maio ,do ano em curso. sem
prejuízo da Presidência do Desembargador HENRIQUE CHESNEAV

LENZ CÉSAR e durante o seu afastamento.

Curitiba. 28 de maio de 1.998.

J....--.- . "I' ,-'"'" Q.J:",

RbNA-L-D~OLY RODRIGUES DA COSTA

Presidente, em exercício

PORTARIA NO 0089 _ O.M.

O PRESIDE'\TE DO TRIBC:\AL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCiClO. no uso das
atribuições que lhe são conleridas por lei.
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Especial

a Portaria nO 562. de 29 de abril de 1998. na parte referente aos
Desembargadores ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI e NEWTON

ÁLVARO DA LUZ. tendo em vista a manifestação de seus
impedimentos.

Curitiba, 28 de maio de 1.998.

CcL ~,'.~.'-
~bNA;:-D AC2'IO~~ RO;~IGUES DA COSTA

Presidente, em exercicio

PORTARIA NO 0091 . O.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei.
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Especial

DESIGNAR•

o Desembargador DlLMAR IGNÁCIO KESSLER. para compor a Banca
Examinadora de Concurso para provimento de cargos de Juiz
Substituto do Estado.

Curitiba,28 de maio de 1.998.

_1_- . ~
R1iNAL;;'XCCtbL~ RO~~GUES DA COSTA

Presidente, em exercício

PORTARIA N' 0092.0.M.

DESIG1':AR

o Desembargador HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF. ,para
exercer as funções de Corregedor da Justiça na Comissão de

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCicIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no' protocolado sob nO
41708/98, resolve

AUTORIZAR



O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei.

resolve

C U R I T I B A , 4
3
_ F E I R A , 03/06/1998 D I Á R I O D A ' J U S T I Ç A

o Dr. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO. Juiz de Direito da Vara da
Infància e da Juventude' da Comarca de Londrina, a celebrar o
casamento de KaJia Maria Ribas Haikal Giglio RoJemberg e Cássio
Mehler ROJemberg, a realizar-se no dia 30 de maio de 1998. na
mesma comarca.

P O R T A R I A N ' 0095 - D.M.

pág.05

. . . •

AUTORIZAR

I-AUTORIZAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 35432/98, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO. no uso das
Mril,uições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO
23951/98, resolve

PARTES
Alberto Meyer e Lucile Maria

Ribeiro Sittar Meyer x Osvanira

Eh1ke Scholz
Orley Wilson Pacheco e Marcia

Javorski Pacheco , Caixa

Econômica Federal

Marilourdes Vieira do

Nascimento x Banco do Brasil

S/A
Marco Antonio Da!,lin x

Fabiana Dal'lin e Marco Antonio
DaI'lin Filho

Sergio Chaves Cavalcante x Cilo

Veiga
Oliria Freire Mendes x José Luiz

da Silva x Tereza Toporavicz

Bonatto Engenharia LIda x

Nelson Sokolowski e Rossana

Lacerda de Athayde Sokolowski

Nilsa Costa de Oliveira e Luiz
Carlos Pleskac de Oliveira x

Transportadora de Cargas

Litoranea e Ulisses Souza
Padilha r

PARTES
A Marítima - Companhia de

Seguros Gerais x Consulte

T ransponadora Rodoviários de

Cargas Ltda

Arlindo Marafon x Viação

Graciosa LIda
Roberto José Langer x Roderson

Nerí Costa e André Sade
Leviua Petter Dornelles x Adão

Emõgcnes Dornelles

Ação de Reparação de

Danos

Reintegração de Posse
C/Pedido de Liminar

Reivindicatória C/C Perdas

e Danos

Rescisão Contratual C/C

Reintegração

NATUREZA

Ação de Ressarcimento

Embargos de Terceiro

Exoneração de Alimentos

Embargos à Execução

NATUREZA

Rescisão de Contrato de

Compra e Venda

10) 3 I 7/92 Ação de Reparação de
Danos

11) 84/94 Ação de Reparação de

Danos
12) 333/91 Ação de Anulação de

Casarnento

AUTOS N°

9) 409/95

8) 317/95

DESIGNAR

5) 177/96

6) 432/95

7) 265/96

4) 407/96

2) 261/97

3) 86/93

AUTOS N°
1) 59/96

o Dr. ALBINO DE BRITO FREIRE. Juiz de Direito Substituto da 5'

Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, para funcionar
nos autos abaixo relacionados. em trâmite pela Escrivania Cível da
Comarca de Guaratuba:

1998.

0094 - D.M.

0093 - D . M .

.0

curitib~~~L/O d e

DARCY NASSER O IELO

Presidente, e exercicio

P O R T A R I A N '

P O R T A R I A N '

Curitiba, 29 de ,;'aio de 1998.
I ' y.

l ( ; L U { - 1 J

DARCY NASSER O ~ELO

Presidente, e . ercício

o Dr. LOURENÇO CRISTOVAO CIIEI'tIII'tI, Juiz de Direito da.Vara
Criminal, da Infància e da Juventude, Família, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Pitanga, a se
afastar do exercício de suas funções no dia 26 de março do ano em
curso, para participar da assinatura do Convênio de Ação de
Cidadania da Cidade de Pitanga.

Curitib<j,29 de mai; de 1998.

- I /
UUé{~

DARCY NASS~ M~LO
Presidente, em exercício

o Dr. ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Juiz de Direito da
Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Foz do Iguaçu, a
se afastar do exercício de suas funções nos dias 07 e 08 de maio do
ano em curso, para participar do Simpósio sobre Responsabilidade
Civil, junto ao Tribunal de Alçada do Estado. PORTARIA NO 0096 - D . 1 \ 1 .

lI-DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que Ipe são conferidas por lei.

resolve

o Dr. PAULO DAMAS. Juiz de Direito da 3' Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu, para atender os serviços da Vara de Família,
Registros Públicos. Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da mesma comarca, no período supra mencionado.

curiti

u
' 29 d~f) de 1998,

~lL /'
DARC NASSER MELO

Presidente,..em exercício

DESIGNAR

o Dr. EDGARD FERNANDO BARBOSA. Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos abaixo relacionados,
em trâmite pela Escrivania Cível da Comarca de Guaratuba:



AUTOS N' NATUREZA

222/92 Reintegração de Posse

279/92 Interdito Proibitório

327/92 Reintegração de Posse

384/92 Sonegados

105/93 Usucapião Extraordinário

230/93 Reintegração de Posse - 2

volumes

328/93 Reinvindicatória

36/95 Embargos de Terceiros

o PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. nl EXERCiC lO . no uso d a s

a t r ib u iç õ e s q l 'e lh e s ã o c o n fe r id a s p o r le i ,

r e s o lv e

C u r i t ib a , 29 de ma~ de 1998.

/

I I
. i LLJjiLr

D A R C Y ~ A S S E R D E ) \IE L O

P re s id e n te , em e x é rc íc io

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4 a • FEIRA, 03/06/1998
D E S IG N A R

AUTOS N° NATUREZA PARTES

11285/00 Ordinária de Revisão de Sandra Ermelinda Martins Matiole x

Pensão IPE e outros

13386/00 Ordinária de Revisão de Analia Faria Leal x IPE e outros

Pensão

15072/00 Ordinária de Revisão de Lucia Adão dos Santos x IPE e outros

Pensão

15446/00 Ordinária de Revisão de Ana Garcia de Camargo x IPE e outros

Pensão

16094/00 Ordinária de Revisão de Adelaide Maria Boico Ader x IPE . e

Pensão outros

16278/00 Ordinária de Revisão de Aracy Vianna Surugi x IPE e outros

Pensão

16308/00 Ordinária de Revisão de Tania Mara de Oliveíra x IPE e outros

Pensão

16372/00 Ordinária de Revisão de Balbina Neves de Oliveira x IPE e

Pensâo outros

16401/00 Ordinária de Revisão de Elísio Rodrigues da Silva x IPE e

Pensào outros

16415/00 Ordinária de Revisão de Luciane BaloUo x IPE e outros

Pensão

AUTOS N° NATUREZA PARTES

16498/00 Ordinária de Revisão de Isabel R iera Gonçalves x IPE e outros

Pensão

16499/00 Ordinária de Revisão de Maria Duarte Delfino x IPE e outros

Pensão

16510/00 Ordinária de Revisão de Santina Maloso de Oliveira x IPE e

Pensào outros

16511/00 Ordinária de Revisão de Maria Barros Cruz x IPE e outros

Pensão

16514/00 Ordinária de Revisão de Aglacir Maceno Alves x IPE e outros

Pensão

16515/00 Ordinária de Revisão de Maria Borba Lacerda x IPE e outros

Pensâo

16517/00 Ordinária de Revisão de Em ilia Rodrigues Kesseli x IPE e outros

Pensão

16521/00 Ordináda de Revisão de Oomitila Bueno Nunes x IPE e outros

Pensão

16522/00 Ação Ordinária lvone dos Santos x IPE e outros

16524/00 Ordinária de Revisão de Donaldi D i Santi Borges x IPE e outros

Pensão

16525/00 Ordinária de Revisão de Maria Rosa da Silva x IPE e outros

Pensão

16692/00 Ordinária de Revisão de Maria Jose Rodrigues Cardoso x IPE e

Pensão outros

16693/00 Ordinária de Revisâo de Conceição da Cruz Santos x IPE e

• Pensão outros

16695/00 Ordinária de Revisão de Pedrina Correa Izidoro x IPE e outros

Pensão

16696/00 Ordinária de Revisão de Cecilia Bossoni da Cruz x IPE e outros

Pensão

16702/00 Ordinária de Revisão de Laura dos Santos Dias x IPE e outros

Pensão

16832/00 Ordinária de Revisão de Maria Alice Sanson Devervanso x IPE

Pensão e outros

16835/00 Ordinária de Revisão de Maria de Lourdes Camargo x IPE e

Pensão outros

16904/00 Ordinária de Revisão de Anezia Lopes de Oliveira x IPE e

Pensão outros

16905/00 Ordinária de Revisão de Terezinha Franco das Neves x IPE e

Pensão outros

16955/00 Ordinária de Revisão de Neide Cleusa Narciso x IPE e outros

Pensão

AUTOS N O NATUREZA ~
16959/00 Ordinária de Revisão de Juvina Borges Ramos x IPE e outros

Pensão

16960/00 Ordinária de Revisão de Adinora Barbosa x IPE e outros

t-lensão

16961/00 Ordinária de Revisão de Anair G . Silva da Luz x IPE e outros

Pensão

16987/00 Ordinária de Revisão de Erotides de Almeida x IPE e outros

Pensão

16990/00 Ordinária de Revisão de Calorinda Chacarski x IPE e outros

Pensão

16991/00 Ordinária de Revisão de Claudia Aparecida dos Santos x lPE e

Pensão outros

17079/00 Ordinária de Revisão de Seme Sefriam x IPE e outros

o D r . L U IZ O S Ó R IO M O R A IS P A N Z A , J u iz d e D ir e i to S u b s t i tu to d a

lo a S e ç ã o J u d ic iá r ia , c o m s e d e n a C o m a rc a d e C u r i t ib a , p a r a

fu n c io n a r n o s a u to s a b a ix o re la c io n a d o s , em tr âm ite p e la 4 a V a ra d a

F a z e n d a P ú b l ic a , F a lê n c ia s e C o n c o rd a ta s d a m e sm a C o m a rc a , a

p a r t i r d e 2 5 d e m a io d o a n o em c u r s o , s em p re ju íz o d a s d em a is

a t r ib u iç õ e s :

PARTES

Horst Arnim Erbe e SIM x Mari

Adélia Gomes Pereira Rocha e

outros

Paulo Moser x Alcy Dom ingos

Carbonar e sIm e outros

José Vitor Brondzinski e João

Batista dos Anjos x Celso Altanez

Faria Branco

Maria Cecília Gonçalves e outros x

Alfredo Jorge Heisler e sIm

América Sato x Cleidem ir Gaio e

outros

Jonas Salomão Dequech e outros x

Armando Capriolti

Jorge Martinho da Silva (dois

volumes)

Maria Fátima Carriel P iekarski e sIm

x Walbo Hasse e Marlety Soares da

Silva

I1defonso Alves Ramos e sIm

Nelzelna Izabel Ramos x Antonio

Silva no, Marina Silvano, Horõrio

Silvano e outros

PARTES

Faissal Assad Raad x Italo Carmeno

Anderson e sIm

Empreendimentos Imobiliários

Ipacarai LIda x Erotildes Aires,

Eugênio Arturo Muller e outros

Lindolpho Pereira do Nascimento e

sIm x Condomínio Edifício Karibe

Adelaide Cisz Modesto x Juvêncio

Gonçalves

Condomínio do Edifício Residencial

Aripuanã x Juan Alberto Zakitalski

PARTES

Luzia Feiss Podleski e outros x

Antonio Pedro da Rosa e outros

Eduardo Oahle x Liriane Martins

Encii - Engenharia C ivii LIda. x

Amaury Schodka

Resem i Pereira Machado x Ziloah

Pereira da Silva (apenso Inventário

na 32/91)

Maria Sergio da Silva leite x Juízo

da Comarca de Guaratuba

Espólios de Ignaro Bugno e

M iquelina Bugno x Altevir Lucas

Hartin

Mauro Freire x José Francisco da

Silva e sIm, Rosílda do Rossio P. da

Siiva

Alessandro Alfuche Harfuche x

Banhomar LIda (apenso na 399/94 _

Manutenção de Posse)

Bonatto Engenharia Ltda x Bachir

Fehm i EI Omair e sim (apenso n O

35/96 - Consignação em Pagamento

Paraná Refrigerantes S.A. x

Fazenda Pública do Estado do

Paraná

Aureo Camargo Filho, Maria Helena

de F. Camargo e Lindam ir Camargo

Skarbek

C.M . Participações e Adm inistração

de Bens Ltda x Município de Guara-

tuba

0 0 9 7 - D .M .PORTARIA N'

NATUREZA

Ação de Nunciação de Obra

Nova

Usucapião Extraordinário

Ordinária de Indenização

Manutenção de Posse

Reinvindicatária

C. C.Demolítória

Reinvindicatéria

Declaratória de Nulidade de

Ato Juridico

Rescisão Contratual C.C.

Reintegração de Posse e

Indenização por Perdas e

Danos

Declaratória de Nulidade de

Ato Jurídico

NATUREZA

Usucapião

Ordinária de Nulidade de

Ato Jurídico

Declaratória de Nulidade de

Ato Jurídico

Usucapião

Usucapião Especial

Reintegração de Posse e

Desfazimento de
Construção

Ação de Embargos á

Execução

Ação Reinvindicatória

C.e.lndenização por Perdas

e Danos

Ação Declaratória

408/87

132/91

314/88

116/90

50/90

355/95

242/89

53/95

322/91

122/95

426/95

267/96

- - . .
421/88

177/95

129/94

337/93

pág.06

AUTOS N'

50/87

AUTOS N'

83/97



curitibt£J;{~ai de 1998.

DARCY NASSER D MELO

Presidente, em e, ercícío

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA,'1Á. EM EXERCÍCIO. no uso das
atribuições que lhe são confcri<:;;:;por lei e lendo
em vista o. contido no protocolado sob n°

32830/98, resolve

pág. 07
LES, JORGE FRANCISCO FERREIRA, CLARICE TEREZINHA WALKER,
CLOVIS MARIO DE LARA, VERA MIYUKI FUJlMURA URANO, MARCIA

PERPETUA DE MOURA SERENA VIEIRA, THAISA VIRGINIA DE LARA
WOLFF DE OLIVEIRA, VANESSA PASTORELLO TAVARES, MARLENE APA-
RECIDA BORTOLO PESENTI,JOSÉ SALMO DE MENEZES, JOSÉ FLORIANO
DE HIGINO ANDRADE ANATER, EDGARD SIMONE NETO. DESPACHO
1.IIDiante do despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente, no expediente protocolizado sob n~
55.308/97, aguarde-se o julgamento final da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n~ 1695-2. Publique-se e arquive-se.
Em, 15 de maio de 1998. MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA
SCHON, SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA."

ASSUNTO ; LICENCA ESPECIAL - INTERESSADOS: WALTER PAIVA JU-
NIOR, GILMAR MAZUR, MARCELA ALVES LIMA, CHEIL\ BERNARDETE
TREVISANI, CLARICE DE FATIMA BIELEN WAMBIER, MARCOS AURELIO
STUART, MARCELO SPESSATO FERREIRA, LUIZ GASTÃO ACCIOLY SAL-
DANHA DA COSTA JUNIOR, ADRIANA MEDEIROS ZUBINSKI, MERCEDES
DA SILVA PROHMANN, SELMA RAINHA PENTEADO, MARIA GOMES GE-
HLEN, SONIA MARA PROTZ, SENIRA PACHECO, GILDA MARIA ROUVER,
LOURDES ALVES DO NASCIMENTO, DAMARES GOMES DE ARAUJO, MARIA
DA CONCEIÇÃO HIPOLITO DE ALMEIDA, DENISE PÓVOA PIRES, ÉDNA
TEREZINHA SANTOS DE BARROS, LUDMILA QUADROS CAMPOS MELO, MA-
RIA IZABEL LEANDRO DE ARAUJO, MIRIAM CARLA BITTENCOURT RA-
MOS, MARLENE PENTER, AURASILVA BELOTTO ROCHA DE MORAES, AN-
GELA REGINA DE BASSI, MARIA CRISTINA DE SOUZA VIDAL, VILMAR
CAVALHEIRO PINTO, FRANCISCO SCHUQUES MARTINS, MARA ROSANE
PEREIRA BATISTA, VILMA REGINA CARDOSO, MARIA CÉLIA FAVA,
NEIDE RUIZ, ROSANE DA CRUZ THOMAZ, LUCIA DO ROCIO CHALLELA,
IZABEL CRISTINA DE MORAIS, WILSON LOPES FERREIRA, JOSÉ RO-
CHA, ROSEMARI NOVELLETTO, LUIZ CARLOS ALVES CORREIA, VICEN-
TINA SZYMANSKI, AGENOR FERREIRA DE LIMA, LINDAMIL ALVES FA-
GUNDES, ESTARCILIA SIMONI, MOEMA VALENTIM COSTA, CYNTHIA AL-
VES DE OLIVEIRA, EDILENE JOSEFA RAMOS AGUIAR, DORIVAL DIAS
BARBOSA, ICLEA FERREIRA LIMA, CELESTE SANTOS BORGES, RENATA
CRISTINA OLIVEIRA, ELAINE REGINA DOS SANTOS VEIGA, ROSILEI
DUZULINA LAZAROTTO HECKE. DESPACHO :"Diante do despacho exa-
rado pelo Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente, no
expediente protocolizado sob nO 55.308/97, aguarde-se o jul-
gamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade n~
1695-2. Publique-se e arquive-se. Em, 14 de maio de 1998.
HARGARETH NASCIMENTO DA COSTA SCHON, SECRETÁRIA DO TRIBI~AL
Dl:JUSTIÇA. fi _ T-

ASSUNTO: LICENCA ESPECIAL - INTERESSADOS TEREZA PADILHÀ
GOMES, ANILTON SOARES, CARLOS ALBERTO DE MOURA BRITO, ANTO-
NIO PINHEIRO, ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR, LUIZA MACHADO DA
SILVA, LUCIA GORETI DE MELLO BORGES, JOSE .HENRIQUE CESÂRIO
PEREIRA, MANUEL AUGUSTO NEVES, MARIA SILVIA ASINELLI D~ COS-
TA MARTINS, MARIA HELENA MEDEIROS DE SOUZA LACORTE, DEBORAH
ROBERTO MESADRI, NOEL RODRIGUES VAZ, JACQUELINE MERHEB CA-
LIXTO BARBOSA. PESPACHO: 11 T)if!nt.edo despacho exarado pelo
Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente, no expe-
diente protocolizado sob n- 55.308/97, aguarde-se o julga-
mento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade nk

1695-2. Publique-se e arquive-se. Em, 08 de maio de 1998.
MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA SCHON, SECRETÁRIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. ti

ASSUNTO; LICENCA ESPECIAL - INTERESSADA: MARILENE MEGER.
DESPACHO: "Diante do contindo no despacho exarado pelo Exce-
lentissimo Senhor Desembargador Presidente, no expediente
protocolizado sob nO 55.308/97, aguarde-se o julgamento fi.-
na1 da Ação Direta de Inconstitucionalidade n- 1695-2. Pu-
blique-se e arquive-se. Em, 18 de maio de 1998. MARGARETH
NASCIMENTO DA COSTA SCHON, SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA."

ASSUNTO: LICENCA ESPECIAL - INTERESSADO: RONALD EMíLIO MAR-
QUES. PESPACHO: Diante do despacho exarado pelo Excelentís-
simo Senhor Desembagador Presidente, no expediente protoco-
lizado sob n;; 55.308/97, aguarde-se o julgamento. final da
Ação Direta de Inconstitucionalidade n~ 1695-2. PUblique-/se
e arquive-se. Em 13 de maio de 1998. MARGARETH NASCI~O DA
COSTA SCHON, SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA." í ./

IDEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FlNANCEIRO

RELAÇÃO N° UI9/9H

DIÁRIO DA JUSTiÇA

0098 - D.M.

Maria Rosa Stadler x IPE e outros

Lourdes Aguiar x IPE e outros

Dirce Gardín Pereira x IPE e outros
Iria Hey Andrzejewski x IPE e outros

Gani Gomes de Melo x IPE e outros

Ziloah Barbosa Petrochinski x IPE e
outros
Mecias Natal Machado ladra x IPE e
outros
Ligia de Oliveira Maingue x IPE
Emigdia Soares Mayer x IPE e outros

Tecla Barrett x IPE e outros

Ortencia do Amaral Dias x IPE e outros
Maria dos Santos Oliveira x IPE e outro

Lydia Babi x IPE e outros

Maiza Soares dos Santos x IPE e
outros
Anastacia Berbek Holowecki x IPE e
outros
Denise Mazza dos Santos e outros x
IPE e outros
Niiceia Almeida Pedrosa Araujo x IPE

PARTES

Thereza Maria W itkoski e outros x IPE

e outros
Gelta Saimon Palmquist x IPE •
Rosa Wantroba Hasselmann e outros x

IPE
IPE x Judith Cordeiro
Aline Ribeiro Soares da Silva e outros

x IP~

PORTARIA N'

Ordinária de Revisão de
Pensão
Ordinária de Revisão de
Pensão
Ordinária Previdênciaria

NATUREZA

Ordinária de Revisão de
Pensão
Ação Ordinária

Ação Ordinária

C "b Í1
untl a[(~ZLmt

de
1998.

DARCY NASSER

Presidente, e

CONCEDER

ao Dr. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO, Juiz de Direito
Substituto da 9' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba,
três (03) meses de licença especial, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no quinquênio compreendido entre
18/12/91 a 17/12/96, de acordo com o artigo 247 daLei n° 6174170.

assegurando-lhe o direito de usufrui-la em época oportuna.

18314/00

19288/00

18690/00

17905/00

18031/00
18034/00

18128/00

Pensão
17148/00 Ordinária de Revisão de

Pensão
17149/00 Ordinária de Revisão de

Pensão
17283/00 Ordinária de Cobrança
17569/00 Ordinária de Cobrança

17581/00 Ordinária de Cobrança

17697/00 Ação de Cobrança
17902100 Ordinária de Revisão de

Pensão
17904/00 Ordinária de Revisão de

Pensão
Ordinária de Cobrança

Declaratória

Declaratória de Direitos
Ordinária de Revisão de
Pensão

18173/00 Ordinária de Cobrança

18302/00 Declaratória

22348/00 Embargos á Execução

22357/00 Ordinária de Cobrança

AUTOS N°

19320/00

19500/00
21801/00

CURITIBA, 4"_ FEIRA, 03/06/1998

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PESPACHOS DA SECRETÁRlô

DEPARTAMENTO ADMINISTRAIIYQ

RELACÃO Ng 05/98

29/05/1998

'ASSUNTO: LICENCA ESPECI\L - INTERESSADOS: WAGNER DE LIMA
FAGUNDES, MARCELO MARQUES, THOME NERIS DA VEIGA, MARIA DAS
GRAÇAS FONSECA GUIMARÃES, TEREZA MARIA MIRANDA, ALCY FUMA-
GALLI WERNECK FILHO, ANGELA MARISA GOSLAR, ANA LUCIA DE ÇAS-
TRO MARTINS FARIAS, VERA MARIA MOLFI DE FRANCO, MARIA LUCIA
MARUCCO CARNEIRO, BEATRIZ KEINERT DISTÉFANO, LUIZ CARLOS SA-

PrOlocolo n" J8.105/98 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda PUblie.L Requisitltdo:

Presidente do Tribunal de Justiça, • Referência: Autos de Ordinâria de ReYisàode Pensào nO29.295192. -

Intcrcuados: IR.A..CEMAGOULART DE FRAGA E OlITRA. ad\'. Dr. Paulo Cooellini e o INSTITlITO

DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE. aã •.. Dr. Luciano Rocha Woiski, Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n" J8.1ll5198). em que ê interessada IRACEMA GOULART DE FRAGA
E OUTRA pelo ,'alor de R$ 9K67.97 (no\-e mil. oitocentos e scsscma e scte reais e noventa e sete
centavos)_ conforme cálculo datado de 2J de outubro de 1997. porquanto dc\-idantcnte instruido 11 -
Dclcnnino a atualizaçào monctâria na fom"l do aO. lOU.~ I~_da Constituiçào Federal. 111- Cienlifique--sc

o Domor Juiz Requisitante: IV - Publique-sc: V - Intimem-sc. Curitiba. 21 de maio de 1998. Prt"~idente.

Protocolo n" 39.891198 - Requisitante: Juizo de Direilo da 2a. Vara Ci,eI da Comarca de Paranavai.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusliça. Referência: Aulos de Embargos a Exccçào n° 2701901.

lntere~sados: REGINATO PERlCLES BAGGIO. ad\ .. Dr. Dirceu Galdino e o ESTAOO 00 PARANÁ.
ad••.. Dr. Luiz Carlos Caldas. De~pacho: I - Deliro o presente precatório requisitório (protocolo n"
39.891198). em que ê interessado REGINATO PERlCLES BAGGIO. pelo ••.alor de RS 9.073.60 {no\'e mil.
setenta e três reais e scssenta centa'.os. eonforme cálculo datado de junho de 1997. porquanto devidamente
instruído. 11- Determino a atualizaç;io monetaria na forma do aO_ mo. ~ l°. da Constituiçâo Federal. 1Il -

Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V ~ Inlimem.se, Curitiba. 21 de maio de 1998
Pre5ídcnte.
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Protocolo R~37.081/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Ch'Cl da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Refen1oncia: Autos de Cana de Sentença n~ 103/97.
Interessados: SULBRAN BEBIDAS LIDA .. adv. Dr. Marco Aurélio Pel1izzarí c o MUNICíPIO DE
LARAt'J1EIRAS00 SUL. ad\'. Dr. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo nq 37.081198). em que é interessada SULBRAN BEBIDAS
LIDA .. pelo \'alor de R$ 27.339.43 (\inte e sele mil. trezentos e trinta e no\'e reais e quarenta c três
centavos). conforme cálculo datado de 18 de setembro de 1998. porquanto de\'ídamente instruido; 11 •
Dctcnnino a atualização monetária na fonna do 3n. 100. ~ 1°.da Constituição Federal, 111• Cientifique-se
o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se: V - Intimem-se. Curitiba. 21 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo n2 38.102198 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara d1 Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinária de RC\isJo de Pensão n'1'29.665193.
Interessados: CONCHETA VALLONl E OUTRA ad•... Dr. h'an Sérgio Tasca e o INSTI11JTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IPE. ad•...Dr. Mário Jorge Sobrinho. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n~ 38.102/98). em que são interes~dos CONCHETA VALLONI E
OUTRA pelo valor de R$ 11.278.7-1(onze mil. duzentos e setenta e oito reais e settnta c quatro centavos),
confonne cálculo datado de 21 de outubro de 1997. porquanto dC\idamente instruido; 11 - Detennino a
atualização monetária na fonna do art, 100. ~ lU.da Constituição FederaL 111- Cientifique-se o Dou'tor Juiz
requisitante; IV - Publíque-se~ V - Intimem-se. Curitiba. 21 de maio de 1998, Presidente.

Protocolo nO37.108/98 _Requisitante: Juizo de Direito da Vara Ci\'el da Comarca de São Mateus do Sul.
Requishado: Presideme do Tribunal de Justiça, - Rderênda: Autos de Ação Ordinária ck Cobrança nO
98/93 _ lnteresllados: CERÀ\1ICA BALSA NOVA LIDA .. ad\'. Dr. Pedro Ângelo Andrcassa e o
MUNICiPIO DE SÃO MATEUS 00 SUL. adv, Dr. Representante legal o Sr. Prefeito Municipal.
Oesllacho: I - Defiro o preseme precatório requisitório (prOlocolo n" 37.108/98). em que c interes~da
CERÂMICA BALSA NOVA LIDA.. pelo \'alor de RS 2-l..906.76 (vinte e quatro mil. no\'ecentos e seis
:-cais e setenta e seis centavos). confomle calculo datado de 18 de dezembro de 1996. porquanto
de..-idamente instruido. 11- Detennino a atualização monetária na fomta do art. 100. * lU.da Constituição
FederaL 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 21 de
maio de 199K,Presidt'nte.

Protocolo nO"0.151198 - Requisitante: Juizo de Direilo da 3a Vara da Fazenda PUblica. Requisitado'
Presidente do Tribunal de Justiça Referência: Autos de Embargos A Execução n" 1".639/93.
Intereuados: ELVIRA SCHLZ DUARTE. ad\'. Ora. Maria Helena Venetikides e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IPE, adv. Dr. Luiciano Rocha Woiski Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n" 40.151198). em que é interessada ELVIRA SCHULZ DUARTE. pclo
valor de RS 45.905.90 (quarenta e cinco mil. no\'ecentos e cineo reais e no\'enta centavos). conforme
càlculo datado de março de 19%. porquanto dC\idamente instruído. 11- Detemtino a atualização monetária
na forma do art. 100. ~ I~. da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV -
Publique-se. V - Intimem-se, Curitiba. 21 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo n2 38.106/98 _ Requi~itanle: Juizo de Direito da la Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça Refcrincia' Autos de Embargos A Execução nQ

33.629/96.

Interessados: CARLOS ALBERTO PEREIRA. adv. Dl. Carlos Alberto PereirJ e o INSTITIJTO DE
PREVlDENCIA DO ESTADO - IPE. ad\'. Dr. Mário Jorge Sobrinho, Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitorio (protocolo n9 38,J(l6f9K). em que ê interessado CARLOS ALBERTO PEREIRA
pelo valor de R$ 323.78 (trezentos e \'Ínte e três reais e setenta e oito centavos). conforme calculo datado de
26 de setl:mbro de 1997. porqualllo devidamente instruido: 11 • DctemlÍno a atualização monetária na
forma do ano 100. ~ t", da Constituição FederaL 1II - Cicnlifiquc-se o Doutor Juiz requisitante; IV-
Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba. 21 de nlaio de 19'18.Prcsidente.

Protocolo nO 39.-118/98 - Requisitanle: Juizo de Direito da la Vara da Fazenda Pública Requi~itado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Refer~ncia: Autos de Ação Declaralória n" :;O.37Y193.- Intere~sados
JL1.IA BRITO DE LIMA SANTOS. ad..-. Dr. Luci Ra~'mundo Damazio e o INSTITIJTO DE
PRE\1DENCIA 00 ESTADO ~ IPE. ad\'. Dr. Luciano Rocha Woisk:i. Dl'spaeho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (prolocolo nO39A 18/9R).em que c interessada JULlA BRITO DE LIMA SAl'.'TOS,
pelo \'alor de R$ 29.855.04 (vinte nOte mil. oitocentos e cinqüenta e dnco reais c quatro centavos).
confomle cálculo datado de 06 de junho de 1997. porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a
atualização monetária na forma do an, 100. ~ I". r;bConstituição FederaL 111- Cientifique-se o Doulor Juiz
Requisit.1nte~IV - Publique-se: V - Intimem-se. Curitiba. 21 de:maio de 1998. Prellidente,

Protocolo nO 38.459NK _ Requisitante: JUilOde Direito da la Vara da Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça. Refcrt'ncia Auto~ de Açào Ofdinaria n" 21.420/84. Interes~ados'
ALCIMAR CORDEIRO E Ol.Jrn.OS. ad\'. Dr. José Eduardo Soares de Cãmargo e o ESTADO 00
PARANÁ. alÍ\'. Dl. LuÍl. Carlos Caldas, Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo
n° 38.459/98), em que são interes~dos ALCIIviARCORDE1RO E OUTROS. pelo \'alor de RS "25.787.93
(quatrocentos e vinte e cinco mil. setecentos e oitenta e sele reais e no\'enta e tres centavos). conforme
cálculo datado de setembro de 1996. porquanto devid1mente instruído. 11 - Dctemlino a atualização
monelária na forma do art. 100. ~ I". da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV - Publique-se. V - lntimem-se. Curitiba. 20 de maio de 199R Presidente.

Protocolo n~ 39.078198 - Rt'quisilante: Juizo de Direito da la Vara Ci\'el da Comarca de Ponta Grossa.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Refcr~ncia: Autos de Embargos do Devedor n'!.387/93.
InteressatJo~ DAVI DEUTSCHER. alÍ\', Dr. Da\i Deutscher e o DEPARTA.•.•1ENTO DE ESmADAS DE
RODAGEM - PRoad..-,Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
{protocolo n~39,078/98). em que é interessado DAVI DEUTSCHER. pelo yalor de RS 2.759.64 (dois mil.
setecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro cenlanlS). conforme calculo d:ltado de setembro de
1997, porquanto dc\ idamente instruído: II - Detennino a atualinção monetária na forma do art. I(lO.~ I".
da Constituição Federal. 111- Cientifique~ o Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-se; V - Intimem-se
Curitiba. 20 de maio de 1998. Prt'~idente.

Protocolo n~38.87 .•/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a Vara Chet da Comarca de Ponta Grossa
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização n~
838/87. Interessados: CARLOS ROBERTO EMILlO E SIM. ach'. Dr. Da\i Deulschcr Filho e o
DEPARTAME!IliO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PRoam'. Dr. Luiz Carlos Caldas DeSIJacho: I -
ncfiro o presente precatório requisitório (protocolo n~ 38,874/9&). em que são interessados CARLOS
ALBERTO EMÍLIO E SflooI,pelo \'alorde RS 171.376.86 (cento e setenla e um mil. trelelllOSe trinta e seis
reais e oitenta e seis centavos - Quantia Incontro\'Crsa). confonne cálculo datado de outubro de 1997.
porquanto de\idamente instruido: 11- Determino a atualizaç:lo monetária na forma do ano 100. ~ IU.. da
Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se: V - Intimem-se.
Curitiba: 20 de maio de I998. Prc~idente.

Protocolo nO"3.955/98 _ RClluillitanle: Juizo de Dircito da Ja. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ação Ordinària de Indenização n" II.078ftJ3. -
Interes1l3dos: TÂNIA GOLBIOWSKI E OlITROS. alÍ\'. Dr. Ulisses Silvio Gelbert e o MUNICÍPIO DE
CURITIBA, adv. Dr. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo nO"3.955/98), em que é interessada TÂNlA GOLBIO\VSKJ E OUTROS. pelo ••.alor
de !Ui 1.&53.587,81(hum milhão. oitocentos Ccinqüenta e três mil, quinhentos oitenta e sete reais e oitenta
e um ccnta\.osl. confomle cálculo datado de 19 de janeiro de 199&,porquanto dC\idamente instruido. n -
Oc:\<:nni.noa atualização monetária na forma do an. 100. ~ I", da Constituição Federal 111~Cientifique-se
o Doutor Juiz Requisilanu::.\V - Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba. 20 de maio de 1998. Presidente,

Protocolo nO37..102/98- Requerente; FIR..~1JNODE PAULA SANTOS LIMA. adv. Dr. Finnino de Paula
Samos Lima. Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusliça. Referência: Precatório Requisitório nO

59.027/9". AlIlIunlo:Pedido de Seqüestro de Verba. Despacho: I - (protocolo n° 32.102/98). "Na ação de
seqüestro, para a qual é legitimado atim o prejudicado. deverá intervir obrigatoriamente o PGR ou PGJ,
Chefes do Ministério Público da Uni:lo e Estadual, respectivamente (CPC 82 1Il), confonne se trate de
pedido junto aos tribunais federais superiores ou tribunais estaduais. Sem essa intervenção. o processo é
in\'álido (CPC 8.• e 2.•60)". (NERY JR e r..'ERY.'.CPC Comentado'., 33. ed.. RT, nOla 6, p. 881.) Colha-
se. pois. o r. parecer ministerial- e voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 1998. Presidt'nte.

Protocolo n' 1.062/98 - Requerente: VM'DERLEI ROlA DE OLIVEIRA E OlITRO. adv. Dr. Valdemiro
Fancin Lanzarin. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Assunto: Requerem seqüestro de verba.
tendo o não pag3mento pelo Estado do Paraná. do Precatório RequisÍlório protocolado sob n" 53,K81/93.

Desllacho: (protocolo n~ 1.062/98). 1. - Aos Requerentes. para emenda à inicial e regularização da
representação. na forma indicada pelo Ministério Público. 2, - A seguir. manifest~se a FalendI Pública e
após, \'oltem-me conclusos. Intimem-se. Curitiba. 18 de maio de 1998. Presidente,

Protocolo n2 42.275198 _ Requisitante: Juizo de Direito da 8a, Vara Cível de Londrina. Rcquisitlldo:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referêncill: Autos de Indenização (Sumario) nQ 15/92. Interessados:
MUNlCíPIO DE LONDRlNA ad\'. Dl. Representante Legal o Sr, Prefeito Municipal e o ESTAOO DO
PARANÁ. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo
n\"42.275/98). em que é interessado MUNICÍPIO DE LONDRlNA pclo \'alor de R$ ".274.84 (quatro miL
duzentos e setenta e quatro reais e oitenta quatro cenlavos), conforme cálculo datado de 22 de novembro de
1996, porquanto devid1menle instruido; 11_Determino a atuali7.ação monetária na fomla do art. 100. ~ 1".
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se; V - Intimem-se.
Curitiba. 1" de maio de 1998. Presidente,

Protocolo nO608/%. Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível de Mamborê. Requi~itado: Presidente
do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nO 14/93. - Interessados:
TROMBlNI VEicULO LIDA., ad\-'. Dr. Luis Gonzaga de Oli\'eira Aguiar e o MUNlCíPIO DE BOA
ESPERA."lÇA adv. Or. Representante Legal o Sr. Prefeito MunicipaL Despacho: I - DefirO o presente
precatório requisitório (protocolo nO608/96). em que é interessada TROMBINl VEícULO LIDA.. pelo
\'alor de R$ 9.218.78 (no\-'emil. duzentos e dezoito reais e setenta e oito centavos). confonne calculo d1tado
de 19 de setembro de 1997. porquanto devidamente instruído. 11 - Delennino a atualização monetãria na
forma do art. 100. ~ I~. da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV -
Publique-se: V -Intimem-se. Curitiba. 22 de maio de 1998. Presidente.

PmlOcolo nO43.715198 _ Requisitante: Juil.Ode Direito da Vam Ci\'e1d1 Comarca de Centenario do Sul.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Indenização Por Danos Morais n"
210/91. Interesllados: A.l\JTÔNlO RODRIGUES PORTO. ado•.. Dr. Hamilton Jose de Oliveira c o
MUNICÍPIO DE CENTENÂRIO 00 SUL, ad\-'. Dr. Representante Icgal o Sr. Prefeito Municipal
Despacho: J - Defiro o presente precatório requisitÓrio (protocolo nO .•3.7151(8). em que c interessado
A.WÔNlO RODRlGUES PORTO, pelo \'alor de R$ 2.-135.35 (dois miL quatrocentos e trinta e cinco reais
e trinta c cinco centavos). confonne cálculo datado de 06 de março de 1998, porquanto dC\ir;bmente
instruido. n - Dctennino a atualização monetaria na forma do art. 100. ~ 1", da Constüuição FederaL III -
Cientifique-se o Doutor Juiz rcquisÍlante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 26 de maio de 1998.
Presitlente,

Protocolo n~ 41.585198 - Rt'quisitlmte: Juízo de Direito da "a. Vara da Fazenda PUblica Requi~itado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência' Autos da Açào de Retificação de Gratificação Especial nQ

13.587/89. Interes~ados: NERC\ MARIA MAGGIONI MARTINS E OUTRAS. adv. Dr. Eliud José Borges
e o ESTADO 00 PARANÁ. ad\'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Desllacho: I - Defiro o presente precalóriO
requisitório (protocolo nQ 41.585/98). em que são interes~das NERCI MARIA MAGGlONI MARTINS E
OUTRAS. pelo yalor de RS -l.2.205.38 (quarenta e dois mil. duzentos e cinco reais e lrinta e oito centa\'os).
confomle cálculo datado de outubro de 1997. porquanlO devidamente instruido; 11 - Determino a
atualização monetária na fOIlttado art. 100. ~ I". da Constituiç:lo Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Jui1.
requisitante: IV - Publiquê-se; V - Intimem-se. Curitiba. 25 de maio de 1998. Presidente,

Protocolo nf "2.955/9R _ RequilliU.ntc: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública Rcqui~itado
Presidente do Tribunal de Justiça. Refcrêncill: Autos de Ação de Revisão de Pensão Jl~ .J22192.

Intert'ssados: CLOMAR ROSSOWSKI FERREIRA alÍ\'. Dr. Paulo Conellini C o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA 00 ESTADO 00 PARAR.\. ad\'. Dr. Irineu TODlllello.DelllJ3Cho:I - Defiro o pre5Cnte
precatório requisitório (protocolo n": "2.955198). em que c interessada CLO~lAR ROSSOWSKJ
FERREIRA pelo valor de RS 17.5~0.73 (de/essete mil. quinhentos e quarenta reais e setenta e trê~
centavos). confornle calculo datado de 23 de setembro de 1997. porquanto de\id:lmente instruido: 11 -
Dctemtino a atualização monetária na fomm do ano 100, ~ I". da Constituição FedcrJ1. 111- Cientifique-se
o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se: V - Intimem-se Curitiba. 26 de maio de 1998. Presidente,

•Protocolo nO"1.863/98 _ Requillitantt': Juizo de DireÍlo r;b Vara Civel da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusiiça. ~ Referência: Autos de Reparação de Danos nO 126/88 -

Interes~ados' NEVES EUGENIO BENETTI. adv, Dr. Xenofonte Lopes e o MUNICiPIO DE
LARANJEIRAS 00 SUL, alÍ\'. Dr, Representante L.cgalo Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - De~Jroo
presente precatório requisitório (protocolo nO 41.863/98), em que é interessado l\'E\'ES EUGENIO
BENETIL pclo \'alor de R$ 3.465.05 ((res mil. quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinco centa\"os).
conforme cálculo datado de 30 de junho de 1996. porquanto devidamente instnúdo. 11 - Detemlino a
atuali7.açãomonetária na forma do art. 100. ~ I~.da Constituiçào Fedcral. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz
Requisitanle~ IV - Publiquc-se~\' - Intimem-se. Curitiba. 26 de maio de 199K Presidente,

, Protocolo nO .•.•...,09/98. Requillita.nle: JuiLo <:kDireito da la. Vara da Fazenda Pública Requisitado'
Presidente do Tribunal de Justiça. Rl'fl'rência: Autos de Carta de Sentença n" 20.871184. Inh'rt'\>sa.tlo,:
IMOBILIÁRIA ANDRADE LIDA.. alÍ\'. Dl. Ja~ Gabardo C'o DEPARTAl'vfE1'Il'TODE ESTR.W.o\S DE
ESTRADAS DE RODAGEM - PRo adv. Dr, Luiz Carlos Caldas, Despacho' I - Defiro o pre!oCnte
precatório requisitório (protocolo n° .•.•.3119/9R).em que é interessada IMOBILIÁRIA ANDRADE LTOA..
pelo \'alor de R$ 407.9:;9.96 (quatrocentos e sete mil. no\ccentos e trinta e nove reais e nO\'enta e seis
centa\'os). COlúorrne calculo datado de O" de julho de 1997, porquanlo de\idamenle instruido. 11 -
Delermino a atualização monetária na forma do ano 100. ~ I", da Constituição FederaL 111- Cientifique-se
o Doutor Juiz requisitaOle. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 26 de maio de 1998, Presidente.

Prolocolo nf "1.652/98 _ Requi!\itante: Juizo de Direito da 2a Vam da Fazenda PUblica. Requisitado'
Presidente do Tribunal de Justiça. Referencia.: Autos de Re\isão de Pensão n~ "32/92. Interessados'
lZABEL CORREA INDALECIO. alÍ\'. Dl. Paulo Concllini e o INSTlnITO DE PREVlDE!'iCIA 00
ESTADO - lPE. alÍ\'. Dl. lrineu Toninello. Despacho: I • DcflfO o presente precatório requisitório
(protocolo nÇ "1.652/911).em que é interessad1 ISABEL CORREA I~'DALEClO. pelo \'aI01 de RS 7.824.67
(sete mil. oitocentos e \'Ínte e quatro reais e sessenta e sete centavos). confonne calculo datado de 13 de
fC\'ereiro de 1997. porquanto c:L.."vid1menteinstruido: 11 - Determino a atuali7.ação monetária na foml;) do
an. 100. ~ I", da Constituiç•."loFederal. 111- Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se; V

- Intimem-se. Curitiba. 26 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo n2 30.88"198 - Requi!litante: Juízo de DireÍlo da la. Vam da Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça, Rerer~ncia: Autos de Ordinária n~ 28.8&9192. Inlerellslldos: MARIA
SIRLEY DOS SANTOS PENTEADO. alÍ\'. Dr. P'.lUloConellini e o INSTlnITO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO- IPE, ach'. Or. Marcos Ruy F. De Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitóno (protocolo nQ 30,884/9R), em que ê interessado MARIA SIRLEY OOS SA."'ITOSPENTEADO,
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pelo valor de RS .n.689,J4 (quarenta e três mil. seiscentos e oitenta c nove reais c trinta quatro centavos).
confonne cálculo datado de 23 de agosto de 1997, porquanto dc\'Ídamcnte instruído~ 11 - Dctcnnino a
atualização monelaria n:Jforma do art, 100, ~ IQ

• da Constituiçào Federal. III • Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante; IV - Publique-se; V -Inlimem-se. Curitiba. 26 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo nO -11.58-1/98- Requisitante: Juizo de Direito da 4.1. Vara da Fazenda Pública. Requisil<ldo:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Refertncia: Aulos de Embargos li Execução nO 14.929191. _
Interessado!!: REFEIÇÓES VOVÓ JUCA LmA. adv. Dr. José Eduardo Soares de Camargo e o ESTADO
DO PARANÁ. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. De.'ll)acho: I ~ Deliro o presente precatório requisitório
(protocolo n° .H.58-1/98). em que c interessado REFEIÇÓES VOVÓ JUCA LIDA., pelo •...alor de RS
12.-171.88(doze mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos). conforme cálculo datado
de OI de outubro de 1997. porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetária na
forma do ano 100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV _
PubJique-sc; V - Intimem-se. CurilÍoo. 25 de maio de 199!1.Presidente.

Protocolo nO ~2.081 - Requisitante: Juil.O de Direito da 2a. Vam da Fazenda Pública. Requisitado:
Presieente do Tribunal de Justiça. - Referencia: Autos de Mandado de Segurança nO 13.936188 _
Intcre!i!lad05: JOÃO TRO~IANI FILHO. ad\". Dr. Use Ramos Bacellar e o ESTADO DO PARANÁ. ad••.,
Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" ~2.0!l1/,)8).
em que é interessado JOÃO TFOPIANI FILHO. pelo valor de RS 14.00.t83 (quatorze mil. quatro reais e
oitenta e três centavos), conforme cálculo datado de 23 de deJ:embro de 1996. porquanto devidamente
instruido. 11- Determino a atualização monetária na fonna do an. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. 111-
Cientifique-sc o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se; V - Imimem-sc. Curitiba. 25 de maio de 1998.
Prnidente.

Protocolo nO+U08/98 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vam da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização nO 19.0~7/!13_
Intere!l.~ado!!:MANOEL BARGAS SERRANO, 'SIM E OUTROS. adv. Dr. Moacir Alves de Almeida e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR, adv. Or. Luis Carlos Caldas. Despacho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 44.3081(8), em que são interessados MANOEL
BRAGAS SERRANO, SUA MULHER E OlITROS. pelQ valor de RS 359.349,35 (tTC7.entose cinqüenta e
no\"e mil. trezentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos). confonne cálculo datado de 2!l de
maio de 1997, porquanto devidamente instruído. 11- Determino a atualização monetária na fo,. do ano
100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111- Cienlifique-sc O Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V _
Intimem-se. Curitiba, 26 de maio de 1998. Pre!idente.

Protocolo q ! ! : ~1.661/98 - Requi.'litante: Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazenda PUblica. RequiJiitado:
Presidente do Tribunal de Jnstíça. Referência: Autos de Re\-'isãode Pensão f f ! 10.363/92. IntereS!ladO!l:
NAIR CORREA DE PAULA, adv. Dr. Pedro Paulo Vilola e o INSmurO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO. IPE, ad\-'.Dr, Luciano Rocha Woiski. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n~ 41.661198), em que é interessada NAIR CORREA DE PAULA, pelo valor de RS 20.585,17
(\inte mil. quinhentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos). conforme cálculo datado de 24 de
novembro de 1997. porquanto devidamente instruido; 11 - Detemuno a atualização monetária na forma do
an. 100. ~ I", da Constituiçào Federal. 111- Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-se; V
- Intimem-sc. Curitiba. 26 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo n!' 4.1.950/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 3.1..Vara da Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinária de Indenização n2 3.386 _
Intert.'l.."Iado.'l:AUXILIPAVI CONSTRUÇÓES CMS LIDA. adv. Dr. ldevan Johnsson e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ~ PR..am'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nl! 44.950/98), em que é interessada AUXILIPAVI
CONSTRUÇÓES CIVIS LTOA. pelo valor de RS 147.900,58 (cento e quarenta e sete mil, novecentos
reais e cinqüenta e oito centavos), conforme cálculo datado de 02 de março de 1998, porquanto
dc\idamente instruido: 11- Detennino a atualíz.llçãomonetária na forma do ano 100, ~ I", da Constituição
Fedem!' m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-sc; V - Intimem-se. Curitiba, 26 de
maio de 1998. Pre!!idente,

Protocolo nO 31.525198 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vam Civel da Comarca de Londrina.
Requi~itado: Presidente do Tribunal de Justiça.• Referência: Autos de Ação Pre\idenciária n" 267193. _

IntereWldO!l: VITOR BOArrO. adv. Dr. Dely Dias das Neves e o INSTITllTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO - IPE. adv. Dr. lrineu Toninello. De!lpacho: I - Defiro o presente p~tório requísitório
(protocolo 11

0
31.525198), em que é interessado VITOR BOATIO, pelo valor de R$ 54.351.52 (cinqüenta e

quatro mil. trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos). conforme cálculo datado de OI de
agosto dc 1996. porquanto devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na fomta do ano
100. ~ 1°, da Constituição Federal. 111• Cientifique« o Doutor Juiz Rcquisitallle; IV - Publique-se: V _
Intimem-sc. Curitiba. 26 de ntaio de 1~)8. Pre.'lidcnte.

Protocolo n" ~2.534/')8 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Repetição de Indébitos n" 12.047/94. _
Interes.'lado.'l:LEÃO JÚNIOR S/A, adv. Dr. Cristiana Z3nello o ESTADO DO PARANÁ. ad\'. Dr. Luiz
Carlos Caldas. Dcspacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 42.534/98). em que c
interessado LEÃO JúNIOR S/A. pelo valor de RS 107.556,65 (cento e sete mil, quinhentos e cinqüenta e
seis reais e sessenta e cinco centavos), confonne cálculo datado de novcmbro de 1995, porquanto
dc\.idamenlC instruido. n - Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ 1°. da Constíluição
Fedem!' 111- Cientifiquc-sc o Doutor Juiz Requisitante: IV ~Publique-se; V - Intimem-se. Curitioo. 26 de
maio de 1998. ProIidente.

Protocolo nO 42.631/98 ~ Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vam da Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referincia: Autos de Ordinária de Indeni7..ação n" 3.126180.•
Intere!l.~ado.'l:ARMENJO LOBO NETO E mITRA adv. Dr. Jíomar José Turin e o DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n" 42.631/98). em que silo interessados AR..\fENIO LOBO NETO E
OlITRA pelo valor de R$ 32.488.03 (trinta e dois mil. quatrocentos e oitenta e oito reais c três centavos),
confonne cálculo datado de 04 de fC\'ereiro de 1998, porquanto de\idamente instruído. 11 - Determino a
atualil:açào monetária na forma do ano 100. * l°. da Constituição Fedem!' m • Cientifique-se o Doutor Juiz
Requisitante: IV - Publique-sc; V -Intimem-sc. Curitiba, 26 de maio de 1998. Pre.'lidente,

Protocolo n9' 41.651198 - Rcqui~itante: Juizo de Direito da 2a, Vam da Fazenda Públ:íca. Requi.'litado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Re••..isão de Pensão n!! 343192 - Interenados:
IZALTINA DE FREITAS OITO. adv. Or. p.-duloCortell:íni e o TNSTITlITO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO - lPE. adv. Dr. lrineu TonincUo. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n2 41.651/98), em que é interessada IZALTINA DE FREITAS OITO. pelo ••..alor de RS 683,44
(seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos). confonne cálculo datado de 09 de julho de
1997. porquanto dc\ldamente instruido; 11- Determino a atualizaç;1omonetária na forma do ano 100. * l°.
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz fC<Ilj.'litanlC:IV - Publique-se: V - InlÍmem-sc.
Curitiba. 25 de maio de 1998. Pre!lidente.

Prolocoln nO33.817198 - Requi.'litante: Juizo de Direito da Comarca de União da Vitoria. Reqa.iritado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Rderincill: Autos de Ação de Embargos n" 575/95. _ Intercsudo.'l:
TZIDRO SEDANO RODRIGUES E SIM. adv. Or. José Cid Campelo e o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - PR. ach'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despaeho: I • Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n" 33.871/98). em que são interessados rzIDRO SEDA.NORODRIGUES.
pelo valor de RS 5.191.85 (cinco mil, cento e llo.••.'Cnta e um reais e oitenta e cinco centavos). confonnc
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cálculo datado de 21 de outubro de 1997, IXIrquanlodevidamente instruído. 11- Determino a alualli. çào
monetária na fonua do art. 100. ~ l°. da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor ui,
Requisitante; IV - Publique-se: V - Intimem-se. Curitiba. 07 de maio de 1998. Presidente.

Protocolo nO 4.596/98 - Requi.'litantc: Juízo de Direito da la. Vara da Fazenda PUblica. Rcqui!it. do:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Emoorgos A Execução n° 33.826/96 _
Intere.'l!lado.'l:ALZIRA DA APARECIDA PADlLHA E OUTRAS. adv. Dr. Carlos A1bcno Pereirn c u
INSTmJTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE. ad.•..Dr. Darci Kasprzak.. Despacho: I _ Defiro ( I

prescntc precatório requis:ílório (protocolo nO4.596/,}8). em quc são interessadas ALZIRA APAREClDA
PADILHA E OlITRAS. pelo valor de R$ -102,61(quarenta e dois reais e scssenta e um centa\"os). comr 'me
cálculo datado de 31 de junho de 1997. porquanto dC\idamcnte instruído. 11 - Determino a :1tualu.• ào
monetária na forma do ano 100, ~ 1°, da Constituição Fedeml. 111 - Cientifique-se o Doutor .J.iz
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitioo. 03 de março de 1998. Repuhliclldo Pur
Incorreção. PreJiidente.

Protocolo n~ 4.597198 - Requi!iitllnte: Juízo de Direito da la. Vam da Fazenda PUblica. Requisitadcl
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Revisão de Pensiio Com Pagamento de Atrasos li
21.5~/85. IntcrCliJiadoli:ALZrRA DA APARECIDA PADILHA E OUTROS. adv. Dr. Carlos A1bcn
Pcreim e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IPE. ad\". Dr. Darci Kasprzak. Despacho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 4597/98). em que são interes~das ALZIRA
APARECIDA E OlITRAS, pelo \'alor de RS 29~.993.96 (duzentos e noventa e quatro reais e novecentos .:
noventa e três reais e no\'enta e seis centavos). confonne cálculo datado de 12 de fC\"ereirode 199(•.
porquanto devidamente instruído; 11 • Determino a atualização monetária na fomla do ano 100. ~ 1°, dJ
Constítuição Fedem!' 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se; V - Intil~em-sc:
Curitiba. 03 de março de 1998. Rt"publicado Por Incorreção. Presidcntt".
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE N" 16/98.

TIPO: Menor Preço

PREÇO MÁXIMO MENSAL: RS 2.000,00

Objeto: Execução de serviços de chaveiro, para atender as necessidades do
Departamento do Patrimônio do Tribunal de Justiça.

Data de abertura: 18 de junho de 1998, às 14:00 horas.

Curitiba. 29 de maio de 1998.

5HJ
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DEPARTAMEi'"TO DO PATRIMÔ:-iIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE N" 15/98.

TIPO: Menor Preço

PREÇO MÁXIMO: RS 30.175.29

Objeto: Aquisição e instalação de centrais telefônicas para atender as
necessidades dos Fóruns das comarcas de Cianorte. Cruzeiro do Oeste, Jaguariaiva.
Ibiporã. São Jerônimo da Serra e Marialva.

Data de abertura: 17 de junho de 1998, às 14:00 horas.

Curitiba. 29 de maio de 1998.
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A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçôes

delegadas pelo Decreto Judiciar;o n U 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob 0°45181/98. resolve

C U R IT IB A , 4 a• F E IR A , 0 3 / 0 6 / 1 9 9 8

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 001176

A SECRETÁRJA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 36289/98, resolve

de acordo com o artigo 149, 9 3°, da Lei nO 6174nO,

interromper por necessidade do serviço as férias dos

servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias

restantes em época oportuna:

A PARTIR DE (ALUSIVAS I DIAS RESTANTES II NOME/CARGO

MANUEL JOSÉ PACHECO
Técnico Judiciârio

14.04.98 1998 29

CO:\CEDER

a ELlZABETlI CORDEIRO BEDlM. Escrivão do Crime DII. do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Antonina. dez (10) dias de licença para tratamento de saudc. a panir de

18 de maio de 1998. de acordo com o artigo 221 da Lei nO 6174170.

EIAINE TEREZINIlA HENZ

MARCIlAUEK
Oficial Judiciário

SERGIO TEDESCO
Agente de Serviços Gerais

04.05.98

23.04.98

1998

1998

28

29

de 1998.

09

29

29

1998

1998

1997

io de 199ê:.

SCIMENTO DA COSTA SCIIÓN
ecretária

CIMENTO DA COSTA SCIIÓN
Secretária

27.04.98

12.05.98

08.05.98

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " ( 1 O11 7 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 41192/98. resolve

de acordo com o artigo 149, 9 3°. da Lei n° 6174nO.

interromper por necessidade do serviço as fêrias dos
servidores do Quadro' de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça abaixo relacionados. ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os dias

restantes em época oportuna:

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " ( l '111 7 7

A PARTIR DE I ALUSIVAS I DIAS RESTANTES I

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nl) 173/89 c tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 45533/9R. resolve

EDlMERE APARECIDA

MATHIAS

Oficial Judiciário

•

MARIA ANIT A DOS ANJOS
Economista

ELOAR CAVALHEIRO
Oficial J udiciano

I NOME/CARGO

1998.

H NASCl:\-IENTO DA COSTA SClIÕ:\

Secretária

11NASCIMENTO DA COSTA SCIIÕN

Secreuíria

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O O 11 7 5

CO:\CEDER

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atnbUlçôes

delegadas pelo Decreto Judiciário OI' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 34366/9X. resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " ( ) r 11 7 4

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas oclo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO39136/98. resolve
de acordo com o anigo 149, 9 3°, da Lei nO 6174nO,

interromper por necessidade do serviço as ferias dos

servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça, abaixo

relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito
de usufruirem os dias restantes em época oportuna:

a MARCELO CONTE. a época Escrivão do Crime DII. do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Chopinzinho_ trinta (30) dias de férias ~lu~l\'as ao ano,de I99.8_~jJ
partir de 17 de abril de 1998. de acordo com o artigo 34. inCISO X. da ConstltUlçao

Estadual.

NOME/CARGO DIAS

RESTANTES MA:'>iDAR CO NTAR

ASCIMENTO DA COSTA SrnÔN
Secretaria

LUBOMlRA MIHOCKIY
Auxiliar de Cartório

Curitiba'

EUNICE CAMPANER FANTIN
Auxiliar de Cartório

Curitiba

MARCELO RODRIGUES
DOURADO
Escrivão do Crime
Maringá

05.05.98

05.05.98

05.05.98

1997

1997

1998

1998.

29

29

29

em favor de ERCILlO ROTH, Oficial de Justiça C 10, do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Prudentópôlis. para todos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta ( 1 8 0 )

dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e correspondente ao

qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 16.11.93 e 15.11.97,

antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço nO 1617/97, de acordo

com o artigo 248. da Lei n' 6174nO.

de lE8.

NASCIMENTO DA COSTA SCUÓN

. Secretária



MANDAR CONTAR

D IÁR IO DA JUST iÇA pâg. 11

N~ nnl17~ I I
A SECRETÁRlA DO TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições ••••

delegadas pelo Decreto Judiciario n° 173/89 e tendo em I I
vista o contido no protocolado sob n° 38011/98, resolve

CÂMARAS CíVEIS

I....__D_I_V_I_SA_-O_D_E_P_R_O_C_E_S_SO_C_Í_V_E_L_---

CUR IT IBA , 4 a_ FE IRA , 03 /06 /1998

ORDEM DE SERV iÇO

em lavor de IZAIAS PIRES DE OLIVEIRA, Secretario de Turmas Recursais E6, do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, para todos os efeitos legais.

correspondente ao dobro das férias deixadas de usufruir, alusivas aos anos de 1977 e 1978,

bem como dos quinze (15) dias restantes das férias alusivas ao ano de 1984. totalizando o

tempo de cento e cinqüenta (150) dias. consoante o disposto no artigo 37 do Ato das

Disposições Transitórias da Constituição Estadual.

I D iv isão de P rocesso C ive l

Seção da 1" Cãmara Cível

Re lação N o . 1998 .02060 de Pub licação (A na lítica )

P ág ina 001

Em itida em 28 -05 -1998

~ ) R e t i £ i q a e - s e o lu :::rm e da agravante em t o d o s o s r e g i s t r o s e

autuação, observada a petição de f. 93.
2 ) I n t i m e - s e o Aqravadc (ver f. 9 6 / ~ ~ 0 ) para, qaerenda,

a p r e s e n t : . a . . r r e s p o s t : a .

3 ) I n t .

Em 0 6 . 0 5 . 9 8 .

D e s . Pacheco .R ocba - R a I a r o r

O rdem P rocesso

001 0064453-5
002 0068375-2
001 0064453-5
001 0064453-5
001 0064453-5
002 0068375-2

iNDICE DE PUBUCAÇÃO

Ag ravado

Ó rgão Ju lgado r

R e la to r

A dvogado

C lem e rson M erlin C leve

G e ra ldo H assan

Iria R eg ina M arch io ri

Je ffe rson Isaae João SC hee r

Lu iz C a rlo s C a ldas

R a im undo Fenn ino dos San tos

Despachos p ro fe ridos pe lo E xm o S r. D es . R e la to r

001. 0064453-5 Agravo de Instrumento
Protocolo : 1997/110998

Com arca : C u ritiba

V a ra : 1 - V a ra da Faz Pub lica Fa lênc ias e C onco rda tas

Ação Originária : 9700037757 Ordinária
Ag ravan te : R ica rdo C laud io de M ou ra

Advogado : Ir ia R eg ina M arch io ri

A g ravado : E s tado do Pa rana

Advogado : C lem e rson M erlin C leve

: Je ffe rson lsaac João S chee r

: Lu iz C a rlo s C a ldas

: tAPAR Ins titu to A g ronôm ico do Pa raná

: 1 - C âm ara C íve l

: D es . P acheco R ocha

de 1998,

CIMENTO DA COSTA SCHÕN

eerctária

em favor de ROSEMARY rlNHEIRO BENFICA, Oficial Judiciário C8, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais. o tempo de cinco

(05) anos c duzentos c quarenta e oito (248) dias, correspondente ao período de 09.04.87 a

31.12.92. por serviços prestados a este Poder Judiciário, sob a égide da c .L .T ., descontadas

as laltas ocorridas nos dias 07.07.88, 15.09.88, 19.04.89,20.04.89, 11.05.89, 15.06.90,

20.07.90.21.08.90,31.08.90.06.11.90,09.11.90, 06.03.91,18.06.91,190691,24.0691.

26.06.91, 10.09.92 e 15.09.92, com base no artigo 129, inciso I, da Lei n.6174170.

•
ORDEM DE SERV iÇO N .. OO 118 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribUições

delegadas pelo Decreto Jud ic ia rio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 38235/98, resolve

\1 A : 'i D A R C O : 'i T A R

Curitiba. 28 de maio de 1998.

SClMENTO DA COSTA SCnÕN

Secretária

ORDEM DE SERV iÇO N .. O () 1181

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 44898/98. resolve

MANDAR CO NTAR

002 . 0068375 --2 Ag ravo de Ins trum en to

Protocolo 1998145221
Com arca : P a ranaguá

Va ra : V a ra C ive l

A ção O rig ina ria : 9800000207 Anu la tó ria

A g ravan te : S ind ica to dos T raba lhado res na M ov im en tação de M ercado ria s

em G era l de Pa ranagua

Advogado : R a im undo Fenn ino dos San tos

Ag ravado : José A lves da S ilva

A dvogado : G e ra ldo H assan •

Ó rgão Ju lgado r : 1 - C lIm a ra C íve l

R e la to r : O es . P acheco R ocha

~_ Em face do que c o n s t a d a "ata g e r a I de apuração" (f. 62),

r e c e b o o r e c u r s o no seu afeieo devo~utivo apenas.

2 - R . e q t l i s i t : e m - s e iJ:l:fozmaçõeur ao J u í z o .

3- Ao agravada para, qaerenda, responder.

4 - I . n t .

.Em , 27.5.98

Des. Pacheco Rocha - Re~a ror

em favor de VINCENZA MARIA ASTUT!, Oficial Judiciário C4, do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de cento e setenta

e oito (178) dias, referente ao dobro dos dias restantes da licença especial interrompida

pela Ordem de Serviço n. 442/97, de acordo com o artigo 248, da Lei n' 6174170.

I DivisA0 ds Processo CIvel

Seção da 1" CAmara Clvel

Página 001

Em itido em 28 -05 -199~

Relaçlo No, 1998.0206~ de PubllcaçAo (Analltlca)

M

1998.

H N SCIMENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

iNDICE DE PUBUCAÇAO

Advogado
An ton ío ca rlo s E fing

O rdem P rocesso
002 006~16í-e



DIÁRIO DA JUSTiÇA

081. 0068395-4 Habeas Corpus Crime
Protocolo : ,998147792
Comarca : Rio Negro
Vara : Vara Única
Ação Originária : 9800000005 Inquérito Policial

Autos Complementar: 9700000001 Inquérito Polidal
: 9800000005 Inquérito Polidal

Impetrante : A. V. C.
: J. A. A. N. V. C.

Advogado : Núria Dervicl1e Prates
Órgao Julgador : 2' Câmara Criminal
Relator : Des. Nunes do Nascimento

I - o "writ" se vo~ta contra decreto de prisão preve\tiva baixado
pe~o.HH.Juiz da Cc:msa.rcada Rio N egro . O ato, contudo, não vaio
coma postulação , de forma que não 1lá comoaferir a consi.stênc.ia
dos prsssupo.stos que ~evaramo eminente .magistrado a privar o.s
pacientes da ~iberdade de ir e vir, comodos e~encadosno artigo
312 do código de Processo Pana~. De qua.lquer forma.,a apreciação
de taür requisitos eztrapo~a os lindes estreitos da .liminar
"inaudita altera pars", por isso que .semcontraditório. À mingua
de e~ementosnestes autos para atender o pedido, .indefiro a
l..im.i..D:arrequerida:
II - So~icitem-.seas informa.çõesde estilo.
C U rit.iba , 29 da maio de 1998.

D E S . NUNES D O NASCIMENTO

Re~ator.

vista ao(s) reconido(s) - para. querendo. oferecer contra-razões ao Recurso

Especial. interposto pelo Ministério Público. ~ Prazo: 15 dias

CURITIBA, 4a_ FEIRA, 03/06/1998

Divisa0 de Processo Crime

Seçio da 2' CAmara Criminal

R.laçao No. 1998.02076 d. Publicaçao (Analilica)

INDICE DE PUBUCAÇAo

Advogado
Núria Oerviche Prates

Despachos proferidos pelo E,mo Sr. Des. Relator

DivisA0 de Processo Crime

Seçlo de Recursos ao STF e ST J

Relação No. 1998.02058 de Publicação (Analitica)

INDlCE DE PUBUCAÇAo

Advogado

Página 001

Emitidoem 29-05-1998

Ordem Processo
001 0068395-4

Página 001

Emitido em 28-05.1998

Ordem Processo

pág.21
Vista a0(5) Advogado (5) - Requerimento de Diligências conforme art. 10 da lei

8038190 - Prazo: 5 dias

08'. 0040114-1 Ação Penal (Cam)
Protocolo : 1995/14680
Comarca : Comélio Procópio

Ação Originária : 9100000220 Inquérito Policial
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná

Réu ; Roque de Oliveira Pimenta
Advogado : Carmino Donato Junior

Órgão Julgador : l' Câmara Criminal
Relator : Das. Clotârio Portugal Neto

Motivo : Requerimento de Diligências conforme art. 10 da Lei 8038190
Vi.t. Advogado : ClU1rIÍho Donato Juni.or (PRO03017)

fIVlSÃO DO CONSELHO DAMAGISTRAruR1

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO H .o

19198

PUBLICACÃO DE ACÓRDÃO

REGULAMENTO - CONCURSO N' 00.2455-4/1. DE CURITIBA
PROPONENTE: DESEMBARGADOR NEWTON ÁLVARO DA LUZ, DIRETOR DA
ESCOLA DA MAGISTRATURA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8044.
LIVRO: CM - 53.
FLS: 2171220.

. .Vistos, relatados e discutidos estes autos. com a respectiva
propoSIçãO de a«eraçio do Ac6rdao n' 6706, do agrégio Consalho da Magistratura, que
regulamenta 09 concursos de Auxiliares da Justiça do Estado do Paraná

. ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conselho da
Magistratura, à unanimidade de votos, em aprovar a presente proposição no sentido de
~,:,m alterados os artigos 6', 16, 23 e parte final do Edital, tudo do Ac6rdAo n' 6.706 _

l-sINTESE

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pelo Diretor da
Escola ~a Magistratura, eminente Desembargador N8'Man Álvaro da Luz, para alteração
do aludidO Acórdão nos seus artigos 6°, 16 (para acrescentar parágrafo único). 23 (para
a«erar o ~ 2' e o atual ~ 2" passar a ser o ~ 3' ) e parte finei do Edital (ANEXO I do
menaonado acórdão), entendo necessárias tais alterações, com a ressalva de que na
parte referente ao Edital não se colocará o valor e o número da conta, mas que os
emolumentos serao encaminhados à Escola da Magistratura.

É o relatório.

001. 0059622-7/03 Recurso Especial Crime
Protocolo : 1998146817
Comarca : Comélia
Vara : Vara Única
Açao Originária : 596227 Queixa Crime

Recorrente : Romano Czemiej
Advogado : Jacinto Nelson de Miranda Coutinho

: Adelino Marcon
: Ricardo Rachid de Oliveira

Recorrido : Valter Pitol

Advogado ; Erico Augustinho Brizzi
Motivo : para, querendo, oferecer cornra-razões ao Recurso Especial,

interposto pelo Ministério Público.
Vi.ta Advogado : Brico Auqu.Unho Bri:u:i (PR010862)

11 - Tem rezAo o proponente.

Os artigos devem viger com a seguinte redação:

"A rt. 6'. Recebidos os pedidos de insc tíç40 , den tro do prazo do ed fta l.

que será con tado da da ta da pub licação - exc lu indo -sa o prim e iro e
inc lu indcrse o ú ltim o d ia ú til -, o Ju iz P res iden te de te rm ina rá a
autuação dos ped idos . "

"Arf.16 ..............................•....

P arág ra fo ún ico . O P res iden te da B anca E xam inadora poderá

de lega r á E sco la da M ag is1 ra tu ra a elaboração. ap licação e correção
das provas. "

Divisa0 de Processo Crime

seÇao da 1- Câmara Criminal

Seção de Processos Especiais

RelaçAo No. 1998.02067 de Publicaçao (AnaUlica)

iNDlCE DE PUBUCAÇÃO
Advogado
Carmino Donato Junior

Página 001

Emitido em 28-05-1998

Ordem Processo
001 0040114-1

"A rt. 23 " .
S 2". A B anca E xam inadora podera e fe tua r um a se leç lJo p rév ia

dos cand ida tos , m ed ian te ap licaç lJo de um a prova escrita , com

pergun tas que co rrespondam á respostas de m ú ltip la esco lha ,

ve rsando sobre o ram o de D ire ito espec ifico do ca rgo em

concurso , do C ód igo Jud ic iá rio e do C ód igo de N orm as da

C orregedoria -G era l da Justiça .

S 3". N a prova de da tilog ra fia , deve rá o cand ida to dah log ra fa r um

tex to de pe lo m enos v in te (20 ) linhas, m ed ian te d itado do

P res iden te da B anca , se o ca rgo fo r de aux ilia r de ca rtón 'o crim ina l.

titu la r de o fíc io ou escrivan ia , ou m ed ian te cóp ia . para os dem a is

ca rgos. "



OtCIMA-PRIMEIRA - No que se refere á citação por carta. há que se considerar vàlida
a citação entregue no endereço do réu.

OtCIMA - Com exceção da ação de despejo para uso próprio e ações possessórias de
valor não excedente a quarenta (40) vezes o salário mínimo, as demaiS ações cOm
procedimento especial de jurisdição contenciosa são incompatíveis com o procedimento
sumaríssimo dos Juizados Especiais.

otCIMA-SEGlJNDA - Ê possivel o pedido contraposto por pessoa juridica.

OtCIMA-TERCEIRA - Recomenda-se o aprimoramento pelos Juizes de Direito em
técnicas de mediação. visando a melhor solução dos conflitos.

OtCIMA-QUARTA - Recomenda-se a aplicação imediata da adjudicação do bem
penhorado na execução de titulo judicial e extrajudicial, quando não houver embargos ou
estes-forem julgados improcedentes por sentença transitada em julgado.

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4a_ FEIRA, 03/06/1998
NONA - Os procedimentos especiais de jurisdição voluntána são incompatlvels com o
procedimento dos Juizados Especiais Cíveis .

Parte final do Edital (ANEXOI):
• ...A o d a r e n tra d a o u rem e te r o re q u e r im en to d e in s c r iç ~ o , o
in te re s sa d o p ro v id e n c ia rá o d e (JÓ s ito in ic ia l das cu s ta s e

a n te c ip a çã o d a s d e sp e sa s p o s ta is p a ra as com un ic a çõ e s e
in tím a çõ e s , s e n d o q u e os em o lum en to s serao e n cam in h a d o s à
E sco la d a M ag is tra tu ra .•

Sala de Sessões do Conselho da Magistratura, em 04 de maio de

Ressalte-se, afinal, que a utilização dos serviços da Escola da
Magistratura é medida facultativa, podendo o Juiz Diretor do Fórum, se assim o
entender, continuar ele próprio a realizar tais concursos.

A delegação é facultada ao presidente da banca, nos termos da
redação do parágrafo único do artigo 16.

• 111 - DECISÃO

Estas as razões pelas quais,. acompanhando o Desembargador
Corregedor, o Conselho da Magistratura, sem divergência de votos, acolheu a
pretensão.

1998-.

pág. 22

Curitiba, 28 de maio de 1998.

DIVISÀO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

OtCIMA-QUINT A - O inadimplemento do avençado na transação penal importa em
desconstituição do acordo homologado e determina a continuidade do processo.

RElAÇAO N,o 08/98
11- RECOMENOACÓES

PROCESSOS A SEREM J~LGADOS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURANA
SEssM DO DIA08.06.98,S 13:30HS., SALA "DES. LAUROLOPES., OU SESSOES
SUBSEQUENTES:

Recurso de Apelacão nO 411-4/98, de, Pato Branco.

Autos de origem no 89/97, de Pato Branco.

Apelante: Reinaldo Valendorf.

Advogado: Hélio Constantinopolos.

Apelado: M inistério Público do Estado do Paraná.
Adolescente: M .V.

Relator. Des. Newton Luz.

PRIMEIRA - É recomendável a designação de Juízes togados, pertencentes aos Juizados
Especiais, para a composição das Turmas Recursais, mediante rodízio.

SEGUNDA - Os acórdãos dos Juizados Especiais devem ser simplificados, mormente
quando mantêm a decisão recorrida.

TERCEIRA - As ementas devem ser elaboradas com verbetação e dispositivo adequados,
para que possam servir de referencial, inclusive para publicação na revista de
jurisprudência das Turmas Recursais do Estado.

Processo Administrativo nO 2 2 4 8 -1 1 9 8 .

Acusado: N.S.N.
Advogados: ElIis Emani Cechelero.

Marcos Mattioli.

Lycia Maria Amaral Mattioli
Relator: Das. Corregedor.

Curitiba, 29 de maio de 1998.

QUARTA - Recomenda-se que os Presidentes de Turmas Recursais, no inicio do ano,
estabeleçam o calendário das sessões ordinárias mediante portaria.

QUINTA - Recomenda-se a edição da revista dos Juizados Especiais, contendo as
principais decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Estado do Paraná e
de outras Unidades da Federação, bem como artigos doutrinários, de interesse dos
Juizados.

SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS

SEXTA - É recomendável que a Supervisão do Sistema de Juizados Especiais mantenha
contato com a Procuradoria Geral da Justiça, a fim de que nas Comarcas de Entrância
Intermediária com mais de um Promotor de Justiça. haja a designação específica do
Agente do Ministério Público que atuará junto ao Juizado Especial.

A V I S O N" 01/98

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
Desembargador Darcy Nasser de Melo, no exercicio da Supervisão do Sistema de
Juizados Especiais e tendo em vista os dois Encontros Estaduais de Juízes Supervisores de
Juizados Especiais e os vários Encontros Regionais de Juizes de Tunnas Recursais, dá
conhecimento aos senhores Magistrados. Advogados e Membros do Ministério Público e
da Defensoria Pública. de que as conclusões e su~estões obtidas foram as seguintes:

I - CONCLUSÓES

SÉTIMA . Sugere~se o aprofundamento da discussão, no próximo Encontro de Juizados
Especiais, das questões relativas ao Mandado de Segurança e Habeas Corpus, no âmbito
do Juizado Especial.

111- SUGEST~ES "OE LEGE FERENOA"

PRIMEIRA - Futura reforma da Lei n" 9.099/95 deverá contemplar o preparo imediato

do recurso, nos moldes do Código de Processo Civil.

PRIMEIRA - No Juizado Especial é incabivel o recurso de Agravo e as decisões
interlocutórias não precluem.

SEGUNOA - Dever-se-á adotar depósito de cem por cento (100%) do valor da
condenação, para que a parte vencida possa exercitar o direito de recorrer.

SEGUNDA - O recurso adesivo é incompatível com a celeridade, princípio informativo
dos Juizados Especiais,

TERCEIRA - A lei deverá prever. também, multa de vinte por cento (20%) do valor da
condenação, em caso de recurso manifestamente protelatôrio, assim reconhecido por
decisão unânime da Tunna Recursal.

TERCEIRA - Devido à falta de expressa previsão legal, toma-se inadmissível a aplicação
subsidiária do Código de Processo Civil aos procedimentos recursais previstos na Lei nO
9.099/95.

QUARTA - As Turmas Recursais não realizam o duplo grau de jurisdição. Constituem
instância revisora das decisões dos Juizados Especiais em primeiro grau • daí o
desca,bi'mento, contra seus acórdãos, dos embargos infringentes. do recurso ordinário
con:Hituciona!e recurso especial.

QUINTA - Incumbe á Turma Recursal exercitar o juizo de admissibilidade do recurso
inominado previsto no Art. 4 I da Lei n" 9.099/95.

Reproduzem-se, por oportuno, as conclusões do I
ENCONTRO ESTADUAL DE JUíZES SUPERVISORES DE JUIZADOS ESPECIAIS
DO ESTADO DO PARANÁ (Guaratuba, 17 e 18 de maio de 1997), pertinentes à matéria
recursal:

otCIMA-SEGUNDA - Recomenda-se, em termos de alteração legislativa, o depósito do
valor da condenação ou o oferecimento de caução como condição prévia do recurso
perante os Juizados Especiais Cíveis.

OtCIMA-TERCEIRA - Q cabimento dos recursos no âmbito do Juizado Especial Clvel
deve ser interpretado restritivamente.

SEXTA - O Juiz prolator da decisão recorrida está impedido de participar do julgamento
do respectivo recurso. compgndo O quorum da Tunna Recursal.

StTIMA - O telefone é meio idôneo de comunicação de atos nos Juizados Especiais.

OITAVA - Desnecessária a declaração de voto vencido.
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024 0099580-6/02
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026 0100379-2/03
018 0097898-5/03

015 0093027-0/02

003 0077309-7/03

001 0061907-6/02
009 0085208-0/02

015 0093027-0/02
002 0074851-4/03

015 0093027-0102

002 0074851-4/03
013 0090972-8/03
031 0103598-9/02
012 0089592-3/03

029 0102035-3/02

006 0082386-7/03

011 0088479-1/03

010 0086157-2/02

021 0098929-9/02

017 0097388-4/02

028 0100650-2/03

009 0085208-0/02

003 0077309-7/03

015 0093027-0/02
032 0108268-6/02
013 0090972-8/03

005 0082311-0/03

007 0082389-8/02
021 0098929-9/02

014 0091334-2/03

010 0086157-2/02

033 0109250-8/02

003 0077309-7/03

009 0085208-0/02

013 0090972-8/03
025 0100208-8/03

005 0082311-0103

012 0089592-3/03
019 0098771-3/02

023 0099556-0/03

007 0082389-8/02

023 0099556-0/03
018 0097898-5/03
010 0086157-2/02

006 0082386-7/03

011 0088479-1/03
011 0088479-1/03

008 0082637-9/03
019 0098771-3/02

030 0103512-9/02
010 00861~7-2/02

00748~1-4/03

CURITI8A

14A VARA CIVEL
LOJAS AMERICANAS SIA
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
MARIO CESAR JORGE

MARLV DE FATIMA FRITOLA
JOSE DEVANIR FRITOLA
APARECIDO JOSE DA SILVA

CUMPRA-SE O VENERANDO DESPACHO.
1998 (a) CELSO ROTOLI DE MACEDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO PI S.T.J.

JOAQUIM ERNESTO PALHARES

JOCELIA APARECIDA LULEK
JORGE LUIZ MARTINS

JOSE CARLOS 8UZATTO

JOSE CARLOS FERREIRA

JOSE DEVANIR FRITOLA
JOSE GLAUCO CARULA

JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

JOSE ORONTES PIRES FILHO

JOSE TEODORO ALVES
JU8ERGIL REZENDE

JUBRAIL ROMEU ARCENIO
JUVENAL ANTONIO DAVAlZ
KAREM OLIVEIRA
LILLIANA MARIA CERUTI
LISIAS CONNOR SILVA

LUCIANA MARASSI

LUCIANA NIGOGHOSSIAN DOS SANTOS

LUDOVICO ALBINO SAVARIS
LUIZ AL8ERTO DE LIMA

LUIZ AMIRAL HENRIQUES
MAISA GORETI LOPES SANT'ANA
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

MARCIA CARLA R. RODRIGUES ALVES
MARCO ANTONIO MAIA CORREA
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
MARIA JUSTINA FERNANDES
MARIO CESAR JORGE
MARISSOL JESUS FILLA
MARTIM FRANCISCO RIBAS

MARTINS GATTI CAMACHO
MAURICIO DAL 'NEGRO CARVALHO
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

MIGUEL FERNANDO RIGONI
MOZART PIZZATTO ANDREOLI
OLDEMAR MARIANO
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO

PAULO CESAR LIMA BASTOS
PAULO DE TARSO DELGADO

PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
PAULO VIEIRA DE CAMARGO
PEREGRINO DIAS ROSA NETO
POTIGUAR ALVIM REZENDE
RENATO JOSE BORGEAT

AICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
ROBERTO ANTONIO SUSATO
ROBERTO PERALTO
ROBERTO WVPVCH JUNIOR
ROBSON JOSE EVANGELISTA
ROGERIO DISTEFANO
RONIE CARDOSO FILHO
ROSANGELA KHATER
RUBENS DE LIMA
RUI SCUCATO DOS SANTOS
SELENE MUNIZ REBELLO
SELMA GONCALVES HERAKI

SERGIO ANTONIO MEDA
SHIROKO NUMATA

SONNV BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
TEOFILO L. DOS SANTOS NETO
VALDIR JUDAI

VICTOR ALBERTO AlI BOMFIM MARINS
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS
VOLNEI LUIZ DENARDI
WALDIR FRANCOLIN
VOITIRO MOROISHI

VVES CONSENTINO CORDEIRO

001.PROCESSO
COMARCA
VARA

AGRAVANTE

0061907-6/02
COLOMBO
VARA CIVEL

FERMAX - INDUSTRIA DE ACESSORIOS
PARA ESQUADRIAS LTDA

ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO
JOAD SELEM DE CARVALHO
MARCO ANTONIO MAIA CORREA

I CUMPRA-SE O VENERANDO DESPACHO.
ARQUIVE-SE.

Em 20 de maio de 1998 la) CELSO ROTOLI DE MACEDO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

OI8~ACHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO PI S.T.J.

002.PROCESSO
COMARCA
VARA

AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO
ADVOGADO

DE8PACHO I

Em 20 de maio de

•
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0061907-6/02

0090972-8/03

0100512-7/03

0100512-7/03

0079017-2/03

0074851-4/03

0098813-6/02

0098813-6/02

0082386-7/03

0082389-8/02

0082386-7/03

0100650-2/03

0108268-6/02

0103512-9/02

0099123-1/02
0109471-7/01

0103512-9/02

0097388-4/02

0109250-8/02

0079017-2/03

0103598-9/02

0098929-9/02

0100208-8/03
0098813-6/02
0082637-9/03

0082389-8/02

0082389-8/02

0097388-4/02

0077309-7/03

0100512-7/03

0091334-2/03

0086157-2/02

0099580-6/02

0082637-9/03
0109250-8/02
0108268-6/02

0109250-8/02

0102035-3/02

0088479-1/03

0082389-8/02
0090972-8/03

0093935-7/02
0088479-1/03
0099580-6/02

0097898-5/03

0089592-3/03

0079017-2/03

0100379-2/03
0099123-1/02

0109471-7/01

0082637-9/03

0102035-3/02

0099556-0/03
0097388-4/02
0109250-8/02

0085208-0/02
0099580-6/02
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014
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006
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027

027

004

002

020

020

006

007

006

028

032

030

022

034

030

017

...033

004

031

021

025

020

008

007

007

017

003

027

014

010

024

008

033

032

033

029

011

007

013

016

011

024

018

012
004

026

022

034

008

029

023

017

033

009

024

ABEL ANTONIO RE8ELLO

ACYR DE OLIVEIRA LIMA
AOELCIO CERUlI
ADELINO GARBUGGIO
AFONSO GOMES MARTINEZ
ALCEU WALDIR SCHULTZ
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA
ALMIR TADEU BOTELHO
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA
ALTINO LUIZ LEMOS
AMAURI CARLOS ERZINGER
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
ANA CLAUDIA MARASSI
ANGELO PROVES I

ANILIZA COUTINHO DE ARAUJO
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO
ANTONIO CLARET DE REZENDE
ANTONIO SBANO
ANTONIO 5BANO JUNIOR

ANTONIO WOICIECHOWSKI
APARECIDO JOSE DA SILVA
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI
ASSIS CORREA

BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA
BRAULINO BUENO PEREIRA
BRUNO BOCKMANN MOREIRA
CARLOS ALBERTO BIAGGI

CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE
CASSIO NAGASAWA TANAKA
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA

ADVOGADO

INCICE DE PUBLICACAO

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DELV DIAS DAS NEVES

EDERALDO SOARES
ELEVIR DIONVSIO JUNIOR
ELEVIR DIONVSIO NETO

ELIEZER DA SILVA NANTES
ELINDR JOUKOSt<I
ELOI TAMBOSI
EMILIO PICIDLI
ERICO BAIZZI
EVARISTO CHALBAUD BISCAIA
FABIO THOMAS SOARES
FAURLLIM NAREZI
FERNANDO A. SPERB
FLORIANO GALEB
FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS .
FREDERICO KORNDORFER NETO
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR
GERALDO MARTINS FERREIRA
GILVAN ÂNTONIO DAL PONT
GRACIELA IURK MARINS
GUIDO JOSE DOBELI
HERMINDO DUARTE FILHO
HUMBERTO JARDIM MACHADO
IBERE EDUARDO SASSO
INACIO HIDEO SANO

IRINEU CODATO

JACIRA ROSA TONELLO
JACKSON LUIZ DEIP
JOAO ALFREDO 80ND MENDONCA

JOAO FRANCISCO GONCALVES
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA
JOAO LUIZ STEFANIAK
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS

TRIBUNAL DE ALCADA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

86::1RELACAO No.

CESAR ANTONIO DA CUNHA
CESAR AUGUSTO SILVA

CrCERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

DELIO DE JESUS SOUZA
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C AR TO R IO DO c iV eL , C OM ÉRC IO e AN exO S

EDITAI. DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO IJO EXECUTADO: PRAZO DE 60 (ses.>enlu)
/) /A S .

CI7~NIJIJ M ARCO S S 5VAR lO 5ASPAR IN

I'RIJC£NJ EXHCUÇ'ÀIJ F1SCAL 11" 6287 I'ROM0l7DO I'ELO INS77TUTO DE

U}WNIZAÇ'ÀIJ E REHiRMA AGRARlA .INCRA

OJUI;T/VO: /'0Kor 011nomear bens a penhora. no prazo de 05 (Cinco) d/as, após (1 terminO do pra:o deste

edllal .. wh pL 'n a de penhora em tantos bem 'f ilam os forem nccessanos paTa a garanlla da dívida. a qual

lmpnrla t'm ('::28. 703.34( valor eSlefornecido em /O O.J87), mais a c re sC I mos legais

()n .J l~ T o . ( 'a I/d ã o de lJ iV ld a Am 'u • P H - 011 .7 07 -8 6 -0

'hTIMAÇ À () ' Q fl( 're n do . poderá emhargar a ação no prazo de 30 ( trm la ) dias. a contar da ln tlm a ( 'i'io da

penhora. snh as cnmmaçÕt's de estilo. ADVERTENCIA: não .fendo embargada a execução no prazo legal.

prcslIrmir- .••c-iio aeel/os como verdadeIros as/aIOs artIculados pela exeqltente (arr. 285 do ('1'(')

MorrCles. 21 di! maio dt' 1998 .

,--_C_O_M_A_R_C_A_D_E_N_O_V_Á_E_S_P_E_RA_N_Ç_A __ I
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - DIREÇÃO DO FÓRUM.

EDITAL DE CONCURSO N. 02/98

A Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juiza de
Direito e DIretora do Fórum da Comarca de Nova Esperança, por
determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente,
constante do despacho exarado nos autos de pedido de abertura de
concurso sob ".21576/98 para provimento do cargo de oficial de justiça 02 ,
do quadro de auxiliares da justiça da comarca de Nova Esperança e de
conformidade com as disposições do Regulamento de Concursos para
provimento de cargos de Auxiliares de Justiça (Acórdão n. 6.706 - C.M.), no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem interessar possa que, pelo prazo
de trinta (30) dias, contados da data da publicação deste edital no Diário
da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil (art. 6°),
encontram-se abertas as inscrições ao concurso para provimento do cargo
de OFICIAL DE JUSTiÇA .02 , do quadro de Auxiliares de Justiça da
Comarca de NOVA ESPERANÇA

o interessado deverá dirigir requerimento a Doutora
Juiza de Direito Diretora do Fórum, Presidente do Concurso, indIcando as
fontes de informações pessoais e juntando, desde logo, fotocópIas de
documento oficial de identificação e declaração de que tem condições de
apresentar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, os seguintes documentos' a) certidão de registro cIvil,
comprovando que, na data da inscrição, possuía idade não inferior a dezoito
(18) anos: b) certidão comprobatória de capacidade política fornecida pelo
Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista ou documento
equivalente que comprove estar quite com o serviço militar; d) laudo médico
fornecido por Órgão Oficial do Estado, do qual conste que o interessado,
após ter sido exami~ado por junta composta de três (03) médicos, não sofre
moléstia contagiosa ou repugnante. nem é portador de defeito físico ou
debilidade mental que o incompatibilize com a função pública; e) certIdão
dos cartórios criminais das comarcas em que tiver residido após haver
completado dezoito (18) anos de idade; f) atestado de idoneidade fornecido
pela Corregedoria Geral da Justiça, O candidato poderá apresentar outros
documentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

Não poderão inscrever-se os parentes consangüíneos e afins até o terceiro
grau, inclusive, do Juiz de Direito, do Juiz Substituto, membros do Ministério
Púbiico e dos Titulares de Ofícios de Justiça da respectiva Comarca; os
estrangeiros: os menores de dezoito (18) anos e os maiores de quarenta e
cinco (45) exceto os funcionários públicos: os que não estiverem quites com
o serviço militar, os que não forem moralmente idôneos, os que não
estiverem em gozo dos direitos civis e políticos. O candidato indicará, em
seu requerimento de inscrição, o endereço para intimações e eventuais
comunicações. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscrição, o
interessado providenciará o depósito inicial das custas nos termos do inciso
V, do artigo 7°, do Regulamento do Concurso.

A prova escrita versara sobre questões do ramo de
Direito Processual Civil, Direito Processual Penal, Código de Organização
e Divisão Judicrárias do Estado dO Paraná, e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná; bem como consistirá

em questões prática e na redação de ofícios, editais, termos, laudos,
registros, e certidões sobre ato próprio da função.

A prova escrita será realizada no dia 18 de outubro
de 1998, às 08:30 horas no Colégio São Vicente de Paula, em Nova
Esperança. A prova de datilografia (ou digitação se autorizada pela
Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná) será oportunamente
designada após a prova escrita.

As provas só serão identificadas após a correção e o
lançamento da médIa atribuída. Nas provas não serão permitidas a
utilização de códigos de qualquer espécie.

O prazo de validade do concurso é de dois (2) anos,
podendo ser prorrogado por igual prazo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Par~s vinte e ~I~ dIas do mês de maio de mil
novecentos e noventa e p10 .~ ~~ 8 ).? /"

sá: - tA ? '...£ - ~ , Ivo Fernandes.
Secretario da Olreçã~ subscreJl e drgltel

/ tJ/, )03, o c>

\ I ',ISS 79, =."'-'< H<-ow,dl_"'
DENISEHAMMERSCHMIDT.
Juíza Diretora do Fórum

PROGRAMA DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
DE OFICIAL DE JUSTICA DA COMARCA DE NO VA ESPERANÇA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Poder Judiciário: aJ funções; bJ sua estrutura constitucional: c) orgios
federais e estaduais

2. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão; c) competência material e
competência funcional;

3. ModIficações da competência; a) competência absoluta e relativa; b)prorrogação a
competência: c) conexão, continência e prevenção.

4. Verificação da competência: a) competência relativa e absoluta; b) exceção de
incompetência; c) conflito de competência;

5. Ação: a) conceito; b) teoria: c) condições da ação:

6. Processo: a) principias informativos do processo; b) processo e procedimento; c)
natureza juridica do processo; d} relação juridica processual e relação jurídica
material:

7. Tipos de processos: a) processo de conhecimento; b) processo cautelar; c)
processo de execução

8. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu; d) litisconsorte; e) terceiro
interveniente: f) Ministério Público; g) advogado; h) auxiliares da justiça;

9. Representação por advogado: a) auto-representação; b) advogados; c) mandato
judicial; d) assistência judiciana gratuita;

10. Ato processual: a) conceito e classificação; b) lugar para realização; c)
cooperação jurisdicional interna e externa; -

11. Tempo para a pratica do ato processual: a) momento; b) prazos; c) férias
forenses.

12. Despesas com o ato processual: a) custas processuais; b) responsabilidadde pelo
pagamento;

13. Validade do ato processual: a) condições de existência do ato processual; b)
condições de validade do ato processual; c) nulidade do ato processual;

14. Nulidade absotuta e relativa; a) anulabilidade; b) convalidação do ato.

15. Tipos d. procedimentos: a) procedimento comum ordinário; b) procedimento
sumario; c) procedimentos especiais.

16. Petição inicial: a) requisitos: b) emenda: C) indeferimento.

17. Pedido: a) conceito e fundamento; b) alteração e acréscimo, espécies; c) valor da
causa

18. Citação: a) conceito; b) citações reais; c) citações presumidas;

19. Resposta do réu: a) conceito; b) defesa direta; c) defesa indireta:

20. Exceções processuais: a) conceito; b) incompetência; C) impedimento; d)
suspeição.

21. Contestação: a) conceito; b) exceções materiais; c) forma e apresentação da
contestação.

22. Revelia: a) conceito: b) alcance: c) efeitos;

23. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos; c) cabimento e efeitos:
d) procedimento;

24. Audiência de instrução e julgamento: a) momento e tocai da audiência: b)
características da audiência; c) atos praticados na audiência.

25. Execução forçada: a) legitimidade ativa; b) sujeitos passivos; C) obrigações
alternativas; d) nulidade da execução.

26. Competência: a) execução fundada em titulo judicial; b) execução fundada em
titulo extrajudicial; c) execução fiscal.

27. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor; b) titulo executivo;

28, Execucão definitiva. Execução provisória Execução à luz da Lei n.8.009, de
29.03.90;

29. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de execução; b) direito de
retenção;

30. Espécies de execução: a) para entrega da coisa certa; b) das obrigações de fazer
e não fazer; c) por quantia certa contra devedor solvente; d) contra a Fazenda
Púb:ica; e) de prestação alimentícia (prisão civil e ~habeascorpus~)

31. Atos expropriatórios e alienatórios na execução por quantia certa contra devedor
solvente: a) penhora; b) avaliação; c) arrematação;

32. Embargos do devedor: a) admisssibilidade; b) termo inicial do prazo de
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oferecimento; c) rejeição liminar; d) impugnação.

33. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de admissibilidade com efeito

suspensivo;

34. Exceção no processso executóri,o: a) de incompetência do juiz; b) de suspeição e

impedimento do juiz;

35. Embargos à execução fundada em título extrajudicial. Fases de cognição;

36. Embargos à arrematação e à adjudicação.

37. Insolvência do devedor: a) insolvência presumida: b) declaração da insolvência e
seus efeitos;

38. Remição; a) objeto: b) espécies; c) direito de remir;

39. Suspensão do processo de execução: a) cabimento; b) efeitos

40. Extinção da execução: a) casos de extinção; b} efeitos.

41. Processo cautelar: a) medidas cautelares típicas e atípicas; b) competência; c)

medidas preparatórias e na pendência do processo; d) concessão da liminar; e)

cessação da eficâcia:

42. Arresto. Sequestro. Caução. Busca e apreensão. Exibição. Produção antecipada

de provas. Alimentos provisionais. Arrolamento de bens. Justificação Protestos,

notificações e interpelações. HomOlogação do penhor legal. Posse em nome do

nascituro. Atentado. Protesto e apreensão de títulos.

43. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: a) ação de consignação em

pagamento; b) ação de depósito; c) ação de anulação e substituição de titulas ao
portador; d) ação de prestação de contas; e) ações possessórias; f) ação de

nunciação de obra nova; g) ação de usucapião de terras particulares; h) ação de

divisão e demarcação de terras particulares; i) inventário e partilha; j) processo de
arrolamento; K) ação monitória;

44. Embargos de terceiro: a) admissibilidade: b) procedimento.

45. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Alienações judiciais. Separação

consensual. Testamentos e codicilos. Herança jacente. Bens de ausentes. Coisas

vagas. Curatela dos interditos. Especialização da hipoteca legal. _

DIREITO PROCESSUAL PENAL

01, A Justiça Penal no Estado do Paraná A Lei de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado; Resolução 13/95, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

02. Da competência: conceito. critérios de divisão da competência material, territorial e
funcional.

03. As etapas de concretização da competência; do foro competente comum e

especial. principal e subsidiário

04. Modificações da competência' prorrogação e desaforamento, conexão e
continência.

05. Questões sobre a competência: casos especiais, conflitos, exceção.

06. Da policia judiciária: do inquérito policial; outros procedimentos investigatórios
preliminares

07. Do procedimento e desarquivamento do inquérito policial.

08 Condições da ação: condições de procedibltidade; classificação das ações.

09 Ação Penal Pública: principios informativos.

lO. Ação Penal Publica condicionada á representação do ofendido e á requisição
ministerial.

, 1. Ação Penal e Privada Princípios informativos. Ação Penal Privada subsidiária.

12. Extinção da Ação Penal: normal e anormal.

13. Processo: conceito; sistemas processuais; tipos de processo; processo e
procedimento.

14 Natureza juridica do processo: teoria. O processo como relação juridica.

15. Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos processuais.

16. Sujeitos do processo - o juiz: impedimentos e suspeição.

17. Autor - acusado - ofendido; substituição processual; assistência; sujeitos
secundarios e auxiliares.

18. Dos' atos processuais: condições de existência e validade dos atos processuais.

19. Das nulidades processuais: convalídação e saneamento.

20. A prisão no processo penal: normas gerais sobre a prisão.

21. A prisão em flagrante.

22. A prisão preventiva.

23. A prisão temporaria.

24. A prisão especial e a domiciliar. Outras providências cautelares.

25. A liberdade provisória; a fiança. A Lei nO 5.941 de 22/11173. Revogação e
relaxamento da prisão.

26. Do "Habeas Corpus".

27. Processo e procedimento: dos procedimentos em espécie; formas; classificação

dos procedimentos; fases do procedimento.

28. Do procedimento ordinário.

29. Do procedimento sumário: em sentido estrito e contravencíonal.

30. Dos procedimentos especiais.

31. Da acusação: imputação; denuncia e queixa; aditamento e rejeição.

32. Comunicação dos atos processuais: citação, notificação e intimação.

33. A defesa como injunção legal: defesa processual e de mérito; as exceções.

34. Dos procedimentos dos crimes de competência do Tribunal do Juri: noticia

histórica. Fases e características.

35. Da organização do juri; o juízo da formação da culpa; pronuncia, impronuncia,

desdassificação e absolvição sumária.

36. Da preparação do julgamento em plenário; trabalhos em plenário. Problemas

particulares do juri.

37. Outros procedimentos especiais.

38. Dos procedimentos incidentais.

39. Da prova: teoria geral.

40. Do ônus e da apreciação da prova. O princípio do livre conhecimento.

41. Interrogatório e confissão.

42. Da prova testemunhal.

43. Sentença penal: noções gerais; correlação entre acusado e sentença.

44. Da sentença condenatória e absolutória.

45. Publicação e intimação da sentença; efeitos da sentença penal.

46. Teoria geral dos recursos.

47. Da coisa julgada formal e material.

48. Limites objetivos e subjetivos da coisa julgada.

49. Revisão da sentença e sentença condenatória.

50. Da execução penal: noções gerais, caracteres.

51. Da execução das penas em espécie.

52. Execução das medidas de segurança.

53. Incidente da execução: suspensão condicional da pena, liberdade condicional e

unificação das penas. Prisão-Albergue. Progressão e regressão dos regimes de

cumprimento das penas.

54. Transação criminal. Suspensão condicional do processo.

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO
PARANÁ

1. Orgãos do Poder Judiciário.

2. Tribunal de Justiça. Competência.

3. Tribunal de Alçada. Competência.

4. Auxiliares da Justiça.

5. Divisão judiciária e prestação jurisdicional no Estado do Paraná Comarca de Nova

Esperança.

CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA. GERAL DA JUSTiÇA.

1. Disposições Gerais. Normas de serviço em geral e sua utilização;

2. Normas de serviço concernentes aos Oficios de Justiça em geral;

3. Normas de procedimento concernentes aos Oficiais de Justiça;

4. Normas relativas aos procedimentos administrativos disciplinares.

QUESTQES PRÁTICAS qUE VERSEM SOBRE ATO DA FUNÇÃO, TAIS

COMO REDAÇÃO DE OFiCIO. EDITAIS, TERMOS, LAUDOS, REGISTROS,
INSTRUMENTOS, CERTIDQES, ETC.

OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A UTILIZACÃO DE CÓDIGOS DE qUALqUER
ESPÉCIE.

EDITAL. 00 PROGRAMA 00 CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO D~
VARA CIVEL DA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. N~s introdutÓrias: a) connito de interesses e lide, b) autodefesa e autocomposição; c) jUrisdiçêo,
ação e processo.

2..Principios constituci~nais do processo: a) principio dispositivo e inquisit6rio; b) juiz natural; c)
Igualdade, cootradl16r1o e ampla defesa: d) duplo grau de jurisdição; e) coisa julgada.

3. Outros princlpios do processo: a) imparcialidade do juiz; b) livre convicção do juiz; c) impulso Oficial;
d) economia processual e instrumentalidade das formas: e) publicidade dos atos processuais; lJ
oralidade; g) lealdade processual.

4. Norma processual: a) ca~ertsticas; b) fontes: c) interpretação.

5. Eficãcia da lei processual no tempo e no espaço.

6. Jurisdição: a) cooceito e caracterlsticas; b) princlpios; c) a função jUrisdicional e as demais funções d<J
Estado. ,

7. Jurisdição voluntária: a) conceito; b) teorias; c) peculiaridades.

8. Equivalentes jurisdicooais: a) conciliação; b) transação; c) juizo arbitrai; d) sentença estrangeira:

9. Poder judiciálio: a) funções; b) sua estrutura constitucional; c} 6rgaos federais e estaduais

10. Garantias do Judiciàfio: a) garantias do Poder Judiciário; b) garantias dos Tribunais: c) garantias
dos Juizes:

11. Competência: a) conceito; b) crttérios para sua divisão; c) oompetência material e competência
funcional;

12. Modifícaç6es da competência; a) oompetência absoluta e relativa; b)prorrogação a competência; c)
conexão, oontmêncla e prevenção.

13. Verificação da oompetência: a) competência relativa e absoluta: b) exceçao de incompetência; c)
conflito de competência;

14. Ação: a) conceito; b)t9Cflia;

15. ~ndlçOes da ação: a) possibilidade jurfdica do pedido; b)legitimidade de partes; c) interesse de
agir;

16. Classificação das ações: a) critérios; b) classificação pela natureza da sentença pretendida;

17. Identidad~ e semelhança entre ações: a) elerrnmtos da ação; ti) semelhanças, hipóteses e
oonsequêl"lClas.
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natural; c)

CÓDIGO DE NORMAS DA COBREGEDORlA. GERAL DA JUSDCA.

DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Principios constitucionais do processo: a) principiO dispositivo e inquisitóriO; b) juiz
igualdade, contraditório e ampla defesa; d) duplo grau de jurisdiç:ao; e) coisa julgada.;

2. Norma constitucional: a) supremacia; b) controle da constitucionalidade; c) c1assificaçAo;

3. Poder Judiciário: a) organizaçao, b) competência, c) autonomia

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DMSÃO JUpICIÁRIAS po ESTADO 00 PARANÁ

1. Orgêos do Poder Judiciário.

2. Tribunal de Justiça, Competência.

3. Tribunal de Alçada. Competência.

4. Auxiliarea da JustiÇa.

5. Divisão judicléria e prestação jurisdicional no Estado do Paranâ. Comarca de NaYa E.perança.

DIREITO FALIMENTAR

1. Falência. Garacterizaçao da falência a) devedor comerciante; b) m&O!vência, c) sentellÇ9

2. Impontualidade: a) o artigo 1 da lei de. Falências; b) titulo executIvo; c) contas Ilquioss; d) titulo nêo

vencido; e) protesto;

3. Atos que denOtam falência: a) srtuaçaoes e1>peclrlCas

4. Auto. falêncra : a) o art. 8" da lei de Falências; b) peculiaridades;

5. Processos pré-falimentares: allegitlmaçâo ativa; b) legitimação passiva; c) competência;

6. Procedime-nt06: a) procedimento do art.11; b) procedimento do art.12; c) procedimento na auto-

fallncia;

7. Sentença den&gat6na da falêncIa a) natureza jurldica; b) recurso: c) responsabilidade do autor;

8. Sentença de Falt1ncia: a) natureza jurldica: b) agravo de instrumento; c) embargos;

9. Sentença de Falência: a) conleudo; b) termo legal.

10. Efeitos sobre direitos dos credores: a) massa subjetiva e sua natureza jurldica; b) cr6ditos exeluldos;
c) suspensão de ações e execuç:6e;sindiViduaIs; d) suspensão dO curso de JUros;

11. SitUação processual dos c;edores:a) faculdades processuais; b) ObngaçOes solidanas e dlrer10 de

regresso;

12. Efeit06 sobre a pessoa e os bens do falido a) deveres do falido: b) direitos do falido; c) continuação

do negócio;

13. Efeitos $Obre contratos: a) regras gerais sobre contratos unilaterais e bilaterais; b) regras aspeclflC8S

sobre alguns contratos:

14. Efeitos sobre atos do falido antes da falência: a) atos inoponlveis; processo e procedImento da açAo

revogatória;

15. O slndlCO: a) conceito e natureza jurldlca. b) deveres e atribuiçOes; c) nomeaçao e investidura

16. ArrecadaçêO e guarda de bens, livros e documentos do falido: a) fundamento; b) procedimento; c)

peculiaridades;

17. Arrecadação de direitos de terceIros: a) limites dos poderes do slndlco; b) pedido de restitUição; C)

embargos de terceiro;

18. Verrf"tcaçao de créditos: a) declaração de crédito e sua natureza jur1dlca. b) pnx:edlmento; c)

declaração retardatâria;

19. ClsssiflC:&Çâo dos cr6drlos: sJ quadro geral de credores: b) preferl!ncl8s e privilégiOS: c) credores da

massa;

20. Inquénto judicial: a} repressâo pena! no campo falimentar: b) Inquérrl~ojudIcial e pen;ecução penal'

c) procedimento;

21. Encerramento da fase de informação;

22. Realização do atiVO: a) regras gerais; b) venda em leilêo; c) venda por proposta d) interferência e
dlsposiçao dos credores: e) bens sujêftos a dlUlitO real;

23. Uqui~o do passivo: a) pagamento aos credores da massa; b) pagamento dos credores da
falência; c) pagamento de créditos fazendénos

24. Encerramento do processo: a) apreserrtaçao e julgamento das conta!!. do Slndlco; b) efeitos. c)
procedimento.

25. EXI1nção das obrigações: a) conceituação; b) dlStmção do encelTtlomento do processo; c)

procedimento.

26. Concordata, a) ooncerto; b) natureza jur1dica: c) slntese histórica; d) espécies

27. Noções gerais sobre concordata a) créditos sujeitos é concordata; devedores nao beneflciános de
concordata: c) créditos postenores ao pedido de concordata; d) o con\!sstmo

28. Efeitos d8 concordata 8) sobre os créditos qUlrografânos; b) sobre a pessoa do concordatário; c)
sobre contralos;

29. Concordata pre ••.entiva a) reqUiSitoS; b) procedimento;

30. Concoróata suspensiva: a) reqUisitos: b) procedimento;

31. Embargos à concordata: a) oportunidade; b) fundamentos; c) procedImento;

32. Conces6âo da concordata. a) decisão judicial; b) rescisêo.

33. Extinção da concordata: a) decisêo judicial; b) procedimento.

77. RemiçAo; a) objeto: b) espécies; c) direito de remir;

78. Suspensêo do PI'OCMSOde execução: a) cabimento; b) efeltoa

79. Extinção da execuçAo: a) casos de extinçêo; b) efeitos.

80. Processo cautelar; a) medidas eslJlelares t1picas e atIpicas; b) competência; c) medidas
preparal6rias e na pendência do processo; d) concessao da liminar; e) cessaçêo da eticécla;

81. Arresto. Sequestro. caução. Busca e apreensão. Exibição. ProduçAo antecipada de P/'O'l8s.
Alimentos provisionais. Arrolamento de bens. Justificaçêo . Protestos. notificaçOM e int&rpelações
Homologaçêo do penhor legal. Poue em nome do nascitlJro. Atentado. Protesto e apreenlâo de
trtules.

82. Procedimentos &&peciars de jur1sdlçêo contenciosa: a) ação de consign&çao em pagamento; b) eçêo
de depósito; c) açao de anulaçêo e aubstitulçêo de tltulOl ao portador; d) eçAo de pre&taç:âo de c:ont:Rs;
e) ações possessórias; f) aç60 de nunciação de obra now; g) ação de USUC2Jpiâode tmn
particulares; h) ação de divisão e demarcação de terras particulares; I) inventário e partilhaa; il
processo de arrolamento; K) açAo monitória;

83. Embargos de terceiro: a) admissIbilidade: b) procedimento.

84. Habilitaçao: a) cabimento; b) procedimento.

85. Procedimentos especiais de jurisdiçêo voluntária, Alienaç6es judiCiaIs. separação consensual.
TlitStamento& e codiciloi. HerallÇ8 jacente. Bens de ausentes. Coisas -..;as. CUllI!eIa doi interditos
Especlalizaçâo da hipalece legal

86. AI;Ao declaratória Açao declaratória incidente. Açao de desapropriaçéo indireta /lI;Ao
discriminBtOria, AçAo de despejO e renovatória, Mandado de segurança Mandado de injunçêo.
"Habeas-data". At;kJ popul8r. Açao civil públres.1V;;Oes cotetivar..

60. Recursos no Processo Civil Brasilerro: al c1assiflcaç:ao dos re<::ursos Pf8V1StOSno Código: b)
apelação: c) agravo, d) embargos infringentes; e) embargos de dIVerg6nCl8 em recurso espectal; f)
embargos de dlvergéflCla em recu~ extraordlnario e embargos de declaraçêo; g) recurso ordinério; h)
recurso especIal; i) recurso adesIVO; j) agrtlvo relrdo; i) agravo regimental; m) correição parcial; n)
recursos Inominados. o) reclamaçao; p) recu~s de alçada; q) recursos extraordinários

61. COisa julgada: a) ootsa julgada matenal; COisajulgada formal; c) efeitos.

62. Açào resciSória: a) pressupostos: b) admissibilidade; c) em jurisdição voluntária: d) carência.

63. LrqUldaçao de sentença a) formas; b) procedimentos; c) quando htiI necessidade de citaçao.

64. Execução forçada: a) legitimidade ativa; b) sujeitos passi'vos; c) obrigaçOes anemativas; d) nulidade
da execuçtlo.

65. Competência: a) execução fundada em titulo judicial; b) execlJÇâo fundade em titulo extrajudicial; c)
execução fiscal.

66. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor; b) titulo executivo;

67. Execucâo definitrva, Execução provisória. Execução ti luz da lei n.8.009, de 29.03.90;

68. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de execuçAo; b) direito de relençêo;

69 ..Espécies de execuçêo: a) para entrega da coisa carta; b) das obrigações de faZer e não fazer; c)
por quantia certa contra devedor solvente; d) contra 8 FElZenda Publica; e) de prestação alimentlcia (
prisAo CIVile 'habeas corpUS')

70. Aios .expropriatórios e alienatOrios na execuçêo por quantia certa contra devedor solvente: a)
penhOl1l; b) avaliaÇêo; c) arremataçêo;

71. Embargos do devedor: a) admisssibilidade; b) termo inicial do prazo de ofe~mento; c) rejeiçao
liminar; d) impugnaçAo

72. EmbargOli à execução fundada em sentença. Casos de admissibílidade com efeito suspensivo;

73. ExceçAo no procesno execut6rio: a) de incompetência do Juiz; b) de suspeição 8 impedimento do
juiz; .

74. Embargos ti execução fundada em titulo extrajudicla1. Fases de cognlçAo;

75. Embargos ê arT«nataçAo 8 à adjudicaç:Ao.

76. InaoIvlnci& do devedor: a) Insolvência presumida: b) deciaraçao da Insolvência e seus efeitos;

pág. 202

18. Exceçao: a) bilal:eralidade da l'IÇâo e do processo; b) concerto e natureza Jurfdica da exceção ;
classIficação das exceçOes;

'9. Processo: a) princlpios informativos do processo; b) processo e procedimento; o) natureza jurfdica
do processo; d) relação jurldica processual e relaçâo jurldlca material;

20. Tipos de processos: a) processo de conhecimento; b) processo ca~elar; c) processo de execução.

21. Sujeitos do processo: a) juiZ; b) autor, c) réu; ti) litisconsorte; a) terceiro Interveniente; f) Ministério
Publico; g) advogado: h) auxiliares da JUstIÇa;

22. Pressupostos processuais: a) conceito; b) ctassificaçêo; c) efeitos;

23. Tramitação do processo: a) instautaçao, curso e término do processo; b) suspensão do processo.

24. O juiZ: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa; c) ~eres e deveres;

25. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) sucessao das partes; di legitimidade para ser
parte; a) capacidade para estar em juizo;

26. litisconsórcio: a) conceito; b) espécies

27. Intervem;êo de terceIros: a) cooceito e espécies' b) assistél'\Cia; c) oposiçao; d) nomeaçao à autoria;
e) denunci&çao da lide; f) chamamento ao processo.

28. Representação por advogado: a) alJlo-representaçao; b) adl/OQados: c) mandato judicial; d)
asslstél'\Cl8 JudlClãria gratuIta;

29. Mrnistério PubliCO: a) funções no pnxesso civil; b) parte; c) fiscal da ler.

30. Ato processual: a) oonceito e classlflcaçao; b) lugar para realllaÇê.o; c) cooperaçao juriSdicional
Interna e eX'terna;

31. Tempo para a pratica do ata processua!. a) momento; b) prazos; c) férias forenses

32. Despesas oom o ato processual: a) custas processuais; b) responsabilicladde pelo pagamento;

33. Validade do ato processual: a) oondiçOes de existência dO ato processual; b) condiçOes de validade
dO ato processual; c) nulidade dOato processual;

34. Nulidade absotuta e relatrva; a) anulabllldade; b) convalrdação do ato

35. Tipos de procedImentos: a) procedimento comum ordinãrio; b) procedimento sumário; c)
procedrmentos especiaiS

36. Tutela Jurisdicional antecipada: a) oonceitos; b) requisitos

37. Petição inICiai: a) requisitos; b) emenda; c) indeferimento

38. Pedido: a) concerto e fundamento; b) alteração e acréscimo, espécres; c) valor da causa.

39. Citação: aI conceito; b) citaçOes reais; c) CltaçOeSpresumidas;

40. Resposta do réu: a) conceIto; b) defesa direta, c) defesa indireta;

41. Exceções processuais: a) conceito, b) IncompetênCIa; c) Impe<:lImento; d) suspeiçao

42. Contestaçêo: a) concetto; b) exceções materiais; c) forma e apresentaçao da contestaçAo

43. Revelia. a) conceito; b)alc:ance; c) efeitos;

44. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos; c) cabimento e efeitos; d) procedImento;

45. PrOVIdênCias preliminares: a) efeitos da revelia, b) declaração. incidente; c) fatos impeditivos,
modiflC8tlVQ5 ou extintIVOSdo pedido;

46. Julgamento conforme o estado do processo: a) extinção do processo; b) julgamento antenClpado da
lide; c) saneamento do processo ( abrangência) ;

47. Despacho saneador em si: a) momento; b) conteúdo; c) forma

48. Prova a) conceito; b) Objeto

49. Onus da prova: a ) fmalidade; b) princlplos; c) disciplina

50. Procedimento probatório: a) propostçao e admjssOO da prova; b) iniciatrva do juiZ; c) produção de
prova; d) antectpaçêo da prova e prova emprestada

51. Prova: a) documental; b) testemunhal; c) pericia1.

52. IndtClOSe presunçOes.

53. Audiência de rnstruçâo e julgamento: a) momenlo e local da audiência; b) caracterlstlcas da
audiênCia; c) atos praticados na audiência

54. Sentença: a) conceito e reqUisitos; b) forma, c) tipos de sel.ença; d) classifICaÇão das sentenças
definrtivas; e) Intimação e publicação da sentença; f) vlcios e correções da sentença; g)
complementaçêo da sentença

55. Precluioo. a) preclusão comum; b) preclusão méxlma; c) efeitos;

56. DuplO grau obngatórlo de Junsdição: a) remessa obrigatófia; b) Imutabilidade e indlsculibilidede da
sentença

57. Duplo grau obrigatório de jurisdiçêo: a) remessa obrrgatória: b) imutabilidade e indisclJtibilidade da
sentença

58. Pnnclpios geraiS dos recursos: a) conceito e fundamento dos recursos; b) condições da
admissIbilidade dos recursos; c) legitimidade para recorrer; d) atos processuais reeorrfveil e
irrecorrlvelS

59. EX'tmçao dos recursos aI renúncia, deserção e desistência; b) Julgamento do recu~



D IÁR IO DA JUST iÇA
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CUR IT IBA , 4". FE IRA , 03 /06 /1998

1. O ispos lç :O es Gere is . Norm as de SêfV iço em gera l e sua u tilizaçêo ;

2. Norm a. de serv iço concernen tes aos O fIc ios de Justiça em gera l;

3. Norm as de serv iço concernen tes ao O fIc io C lve !;

4. Norm as re .la tlvas aos proced im entos adm in is tra tivos d isc ip lina res.

~~sp:'ôWclô\OOAilWRe:o:oa~Eol?S:RÉ~rfos YMR~ ':.r::C£'RnW~~
m.
OSSo NÃO SERÁ PERMmOO A UIILIZACÃO DE CÓD IGOS DE QUALQUER ESPÉC IE
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I C_O_M_Á_R_C_Á_D_E_P_A_RA_N_A_V_A_Í _

JUIZO DE' DIREITO DA. ~~ VA.RA CIV.1£L

COMARCA DE PA.RANAVA-C

ESTAL>o IX:) PA.RIlNA

EDITAL NQ 87/98 DE INTlMACJ\O DOS CRROORRS DE MAllIQ
N~, e TERCE[HOS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o DOUTOR W IZ G O N ZAG A TU C U N W VA D E H O flflA , MM. JuIz
de Direito da tg Vara Clvcl da Comarc~ de Parann-

vai. Estado do Paraná, na forma da Lei. etc.

~J1~ ~~~~~ a Lodoe quantos o presente edital .irem ou dele
COIDlccimentu tiverem. ~ue por eete JQi~o e CQrt6rl0 dn 1ª Varu Cf-
ve l se prOCCBBl:1.lD 08 au too nO J 19/89 de rEV iO O .DE INSOIJTmCIA. em

QUtt aão part.eo: t1AR l.Q NOOUTl. !'oQl.1.erent.c e JUIZO pn DIREITO DESTA

mMARCA, l'equerido_ Ficam pelo pre:::scnte edit.al TNTIMA'DQS
00 Credores de MARTONcxml a Btlber: Dlo1Jlzio Peres Alexandl'lno;

CboperaLlvd Central Agrícola Sul Brasil; Altino Alon~o Quinhonel-
roi M Ario A fonso C U Bta; Joaqu1JD EvariB tu de Andrade; R eni K ram -

bcc1t; Eufr5z-io Correia do N dtJelm entu; Gonzalo ClJ~8do VallJuena;

Sergio KaOl'uNogutl; Antonio H O l'e lra e Renato Bcnvindo Fratl'l. bem

como de tcr'ceiros interessados incertoi3 e dcaconhecidos. de todo
teo r da 1Mm tennQ , que dccJ arou ex1 I fiLa0 Aa obrlga~ d.o .d .e ..Y .edDz::

MARTe) .. NOGI .-rI, de fItI. 214/215, o. oeguir transcrito.:
Vistu" c o.'CamlnddoB Bstea <!Jutoade P~dldo de Insolv~r101d ~ob o nQ

119/09. em gU e" é autO l' Hárlo NoBtlti, devi daJIlen te Ç/utll i ficado na

lnlclal. O autor Leve sua insolv6Ilcla declaradCJ.Pela r. eenten~'d

de- fl:J. 13/16, que nomeou adminl:strador e determinou a eBpp'df,~Ko

de ~dl tal:c1 para convoca~lfo do::; credores. No curso do prOc.'t:::1::la 130-

brcvel0 r'e9ucrll1Jent-u ele; (JU tar - i.nsolvt:ntc (fls. 193) plr!Jt.cündo a
dt:u larllção dfj -ext.1nç~o de Bu4l'1 obr1.SaçõeB, t,(;ndo C JlJconta a exl:I-

tência de com posição Bfetivad.:J Junto (JU ::Jcredores. O l1w ::ftf'e rc-
PC '(;tJcntante do Ministério PUblico, em seu pareeor de fls. 213,

concordou oom o pleito do 1n:Jolvcnte, ao dr~cnto de cstdr com

pruvada a compoBlçtlo com os credores e" cUID.Prldaa regl'a dotJ artB.

779 e 783 do CPC. Breve relato. Decido. CompultJBndo at1 ~ut;O D , vejo

~ue houve composlç&o doa crcàorcQ com Q dutor - inBolventp.. d~ mn-
do 9U C as obr'lgaç8e:J dC D tG tUtlmo C:Jtiiv àc:vi.d iJJ11ente quitadas. A

prova estlJ/ /l()~ documentos encartaàoo da fls. 194(1.98 e 206/212

deuLcs ~i:OB. D el1JlJ.lt1d isso, flu ldo O prazo do publ~cação do ed.ltal

B que se rt::fors o art. 779 do CPC, não houve 1.m pU J[lU JÇ :JO dotJ crcdo-

reB. Em f~ce do eXpoBto. declaro extintas dS obrlgaCOes do autor -
i.n !'Jo.lvente. estando ele habi,l.1 .ta .dQ .:I praticar todoB 08 atos da. vi ..

da civil. PUblique.se por ~dltül com prazo de 30 (tr1n~R) dJflR

(C PC , art. 782); rcsi6tre'.ee intimem-se. C uul.lJa n •• form a da Loi.

C u.m préJm.'se lJ.B dlBPo/3 içoos gjzada8 no C :N . inerente li eD pécle. Para

navq.f, 22-04-98. (a) Luiz G onzaglJ Tucundu.va de H aura, Jul7. dr. D I-

reito. Ficando o requerente: MARIO NOOIJT..I... hah1l1t6.do
a praticar todos 00 atos da vida civil. E. para que chegue ao co-
nhccirnentu de todos e ninguém poooo. o.losar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o resente edital. com o pra:z.;ode vinte dlaA QU<~
aerâ afixado por có ia no lugar de cootume e publIcado na forma da
Lei. nADO E PAS.~ nesta cidade e Comarca de Paranavat. ERtRon

do Paraná, aos 07 más de maio do mil nove-;y nOV~Y1t,n
e 01 Lo . s:-::s> S>:::s___ - RtJnato

Augusto Platz ão o fiz digitar.

1 '.;t,ou

____ C_O_M_Á_R_C_Á_D_E_P_E_Á_B_I_R_U I
JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRllvITNALDA
COMARCA DE PEABIRLi - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAçÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE
NOVENTA DIAS.
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A D:>utornI::iocéliada Grn;a l\.1esquita
Fávaro, MM. Juiz de Cireito da imica
Vara aiminaI da Comarca de Peabiru,
Estado do Paraná.,

FAZ SABER a SII:NEY MEIRES DE
FREITAS, JOAQUIM PANTA BARB:)SA FlLI-D e todos quantos O

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juia> e Cartório criminal, correm os trâmites legais dos autos de
Processo Girne n° CRF.J7, em que é autor o Ministério Público e réus
SII:NEY MEIRES DE FREITAS, vulgo "Coe!ho"ou ''Cavalo'',
brasileiro, solteiro, pintor, natural de OJste\ândia - 00 ., nascido aos
07.01.71, filho de Antenor Rosa de Freitas e Luiz! Meires de Freitas,
residente na Av. Pedro Vico, Quadra 58, lote 15, Jardim Vil"" Boas,
em Goiânia - 00 ., e JOAQUIM PANTA BARroSA FlUD, vulgo
''!'Jellílo'',ou "Pebe", brasileiro, vendedor ambulante, casado, portador
da Carteira de Identidade Registro GeraI sob n° :!1:!I986-oo., natural
de Goiânia - 00 ., filho de Joaquim Panta Barbosa e de Laurita Pereira
Panla, residente na Favela do Jardim América em Fóz do Iguaçu - Pr.,
incursos no artigo 12, caput, combinado com O art. 18,m , I' figura,
ambos da Lei 6.3ffl!76 Por sentença deste Juia> datada de ex; de
fevereiro de 1.998, foram os réus Sidney Meires de Freitas e Joaquim
Panta Barbosa Fllho condenados como incursos nas sanções do art. 12,
"caput" combinado com o art. 18,m , I' figura da Lei 6.YXY76.O réu
SII:NEY lvlEIRES DE FREITAS, foi condenado á pena de
04(QUA1RO) ANOS E ffi(OITO) l\..lESESDE REillJSÃO lvlAISO
PAGAMENTO DE &:I;OITENrA) ClAS MULTA calculada em seu
mínimo legpI, nos termos'do art. 38 e seus parágrafos, da Lei 636W 76

e, nos termos do artigo ~, S 1° da Lei ~72JSú, foi detenninado o
regime fechado para o a.nnprimento da pena imposta Esta será

a.nnprida no sistema prisional do Estado do Paraná O réu JOAQUIM
PANIA BARIDSA flUI:). foi condenado á pena de 04(QUA1RO)
ANOS DE RECLUSÃO r,IAIS O PAGA'vlENfO DE 66(SEsSENTA
E SEIS) DIAS MlJLTA,calculada em seu mínimo legpI,nos termos do
art. 38 e seus parágrafos, da Lei 63ffln6 e, nos termos do artigo ~, S
1° da Lei ~7'J90, foi detemUnado o regime fechado para o
annprimento da pena imposta Esta será a.nnprida no sistema prisional
do Estado do Paraná E conslDndo dos autos que os sentenciados
encontram-se em lugar in=to e não sabido, não tendo sido possível
intimá-Jos pessoalmente, determinou o MM Juiz deCireito que se
expedisse o presente edital com o p= de noventa dias, ficando
referidos réus devidamente lNTIMAOOS da mencionada decisão, da
qnal poderão, dentro de cinco dias, a contar do ténnino do p=
ocima citado, impetrar o recurso cabível, sob pena de se ver passar em
julgado dita decisão. E para que chegue ao conhecimento de todos é
passado o presente edital que será publicado na fonm da lei e afixado
em loccl de costmn . Drlo e passado nesta cidade e
Com e aio de 1.998. E para constar Eu,

on Luiz Antunes ' Escrivão

578{

DIOCt,LIA DA Gi~ MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

____ C_O_M_Á_R_C_Á_D_E_P_IRA_Q_U_Á_RA I
COMARCA DE PIRAQUARA

Ju ízo DE DIREITO DA VARA CIVEL. ESTADO DO PARANÁ
lu;. An'o,,;o ~iquclr.

Eocrl,,;lo

EDITAL DE INTIMAçÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS IN-
TERESSADOS. COM O PRAW DE DEZ (10) DIAS.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de trinta dias, que na ação Desapropriação. rito ordinário ., autuado sob n0367/88.

que A Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR move contra Herdeiros de
Pedro da Rocha Franco e outros; foi pc ferido o seguinte despacho a segUir

l
'

transcrito:"Cumpra o art.34 do decreto Lei 33 5 de 21.06.94. Expeça-se edital com prazo

de 10 d~pllra conhecimento de terceiros:' (a)Marcia Regina Hemandez de Lima. Juiz

de Direito ..; E pelo presente edital INTIMO. ~imento de terceiros e interessados

na presente ação. que. a requerente deposito em~' I o, em favor do senhor Raymundo João
Moro. o valor de RS333.404.,3S, referente a on , da mesma, confirmada pelo Egré.
,gia Tribunalde Justiça do Estado do Paran ;Pi vinte e seis dias do mês de maio do



COMARCA DE P ITANGA

(Luiz Fernando Biss O Doutor DÉC IO LU IZ MONTE IRO DO ROSÁR IO . MM .

Ju iz de D ire ito da Comarca de Quedas do Iguaçu, tendo em vis ta a autorização do

Exce len tiss im o Senhor Desembargador P res iden te do Egrég io T ribuna l de Justiça

do Estado, e de conform idade com as d isposições do Regu lam ento de Concurso

para P rov im ento de Cargo de Auxilia r da Justiça , no uso de suas atribu ições lega is ,

Fp.z SABER , a quem possa in te ressar que pe lo prazo de

trin ta (30) d ias, con tados na form a da le i, encontram -se abertas as inscrições para

prov im ento do cargo de O fic ia l de Justiça C10, do Ouadro de Auxilia res da Justiça

da Comarca de Quedas do Iguaçu. O in te ressado deverá d irig ir, ao Ju iz de D ire ito

D ire to r do Fórum , P res iden te do Concurso , requerim ento , ind icando as fo~ tes de

in fo rm ações pessoa is e jun tando desde logo fo tocóp ia de documento o fic ia l de

iden tificação e decla ração de que tem cond ições de apresentar, após a rea lização

do concurso e no caso de vir a ser c lass ificado , os segu in tes documentos:

CUR IT IBA , 4 a_ FE IRA , 03 /06 /1998D IÁR IO DA JUST iÇA

ano de mil noventos e noventa e oito. E
Junior), Escrevente Juramentado o di . ei

Lu
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA. PRo
VARA CRIMINAL E ANEXOS

FABIO MARCEL BECHER . ESCRIVÃO

HONÓRIO.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ARVELlNO JULIO

PRAZO DE 15 DIAS

a) certidao do Reg is tro C iv il;

b ) certidão comprobatória de capacidade pO litica ,

fo rnec ida pe lo T ribuna l Reg iona l E le ito ra l;

c) certidão de reserv is ta ou documento equ iva len te que

comprove esta r qu ite com o serv iço m ilita r;

d ) laudo méd ico fo rnec ido por Ó rgao O fic ia l do Estado.

do qua l conste que o in te ressado, após te r s ido exam inado por Jun ta composta de

três (3 ) m éd icos, não sofre de moléstia con tag iosa ou repugnante , nem é portador

de defe ito fís ico ou deb ilidade menta l que o incompatib ilize com a função púb lica .

COMARCA DE PONTA GROSSA
1/ l.

c LuIZ Monte iro do Rosário

Ju iz de D ire ito

5871

Dado e passado, nesta id

Iguaçu , aos v in te e c inco d ias do mês de maio de . 9

(18 15 Cf. ir'

e) certidão dos cartó rios crim ina is das comarcas onde

tiver res id ido após haver comple tado dezo ito (18) anos de idade;

f) a testado de idone idade fornec ido pe la Corregedoria

o cand ida to ind icará , em seu requerim ento de inscrição ,

o endereço para in fo rm ações e eventua is comun icações.

Ao dar en trada ou remeter o requerim ento de inscrição , o

in te ressado prov idencia rá o depósito in ic ia l das custas, nos te rm os do inc is ,o

artigo 7° , do Regu lam ento de Concursos.

Gera l da Justiça .

o cand ida to poderá apresentar ou tros documentos

abonadores de sua idone idade mora l e capacidade in te lectua l.

Não poderão inscrever-se os estrange iros, os m enores de

dezo ito (18) anos, os que não estive rem qu ites com o serv iço m ilita r , os que não

forem mora lm ente idôneos, os paren tes consangU lneos e afins, a té o te rce iro grau ,

inc lus ive , do Ju iz de D ire ito e Substitu to , dos membros do M in is té rio Púb lico e dos

titu la res de O fíc ios de Justiça desta Comarca e os que não estive rem no gozo dos

d ire itos c iv is e po llticos.
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LOUREN ~S~IM
~reito

DR. LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos de Ação Penal Pública sob nO 14/98, em que figura como réu
ARVELlNO JULIO HONÓRIO, bras., eas., lavrador, IiIbo de Eudóxio
Honório e Cecilia Ribeiro lIonório, nat., de Manoel Ribas ~Pr.,nasc., 03/04/64.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas sanções do artigo 121
parag., r inciso 11 (motivo fútil) e IV (surpresa) c.c. 29 do Cótigo Penal,
CITAÇÃO do réu acima, Para que compareça perante este Juízo no dia 07 de
agosto 1 98 às 08:30 horas. E para que chegue ao conhecimento de todos
esp alm te ao réu o . Juiz mandou que expedisse o presente edital, que
s pub cado no 'ar' da Justiça e afixado no local de costume. Dado e
assado e id e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos vinte dias

do o do 800 de mil novecentos e noventa c
oit (Fabio Mareei Becher) Escrivão que digitei.

SUBSCREVO.

G DE TODOS, E

~~. EXPED:l!-SE

A DA DA LEI.

~ ~D:T~_ ~~ ~NT~RD:ÇAO ~ IAR7. 1.184 C.?C: JUS7. GRA7~I7A.

~;~C~SSC: :~7~;~:CA0SOB ~~ 0001681&7
R~CU~~=~T:: ~D:~ASIQU=I~A ~:~A~A3Rú
;~OuERIQO: MARy T~E~~A ~ABRO
S~I';T~!'Ii'A: " ... :S7Ú POSTO. DECR::TO 1\ :il,j';=RD :CAO op.
REQUER:DA. OE:~ARANOO-A A9S0LU~AME~TE lNCAPA: DE ~XERCER

?ESSOALMENTE OS ATOS DA VIOA CIVIL. tlA FORMA CO ART. 5n, I:
00 CQ~IGC CIVIL, E, DE ACORDO COM o ART. 454, PAR. lC. DO

MESMO .COO::X", NOMEIO-LHE CURADOR A REQUERENTE. E~
oaEOIENCIA AO DISPOSTO NO ART. 1. 18~ 00 CPC E NO ART. ~2,

DO COCIGO CIV:~, INSCREVA-SE A PRESEN-E NO R~GI5TRQ
CIVIL CO~P~TENTE E PUBLIQUE-SE NA IM~REN5A OF:CIAL. 3 VEZES,

co~ INTERVALO DE iC DIAS. CUSTAS PELO REQUERENTE, OBSERVADA
ALE: 1.úóJ/50. 0UBLIQUE-SE ~EGISTRE-SE, iNTIMEM-SE.

;~BOUCAS, 30 DE A9R:~ ~E 1998. tAl ~ERNANDO EUGENIO MARTINS

~E ~AU~A SA~TOS ~IM~, ~UI: DE aIREITO.
~:~~iES; A9S0~UTAMENTE :NCAPAZ, O IN~ERCI,ANOO, DE EXERCER

ATIVIDADES DA ~IDA C:VIL, PESSOALMENTE.
CURADOR: EJINA S:QUE!~A~:MA FA8RO
=~ÇEKRAME~TO: E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIME

NAO SE~A~ ARGUIOAS IGNORANCIAS, FUTURAME

C PRESENTE, QU:: SER A A~lxADO E PUBL:CADO NA F

RE90UCAS/PR, 14 DE MAIO DE ~.9ge. ~u

JEF~ERSON LUIZ ANDRA~E, ESCRIVAO QUE o DIGIT I
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COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU . PARANÁ

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU

COMARCA DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ClT.4CÃO COAf PRAZO DE VIJvTEf20>D/AS
JUSTiÇA GRATUITA

MILTON CARLOS CENOVICZ, MM.Juiz de Direito da la.Vara de
Familia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa-Estado do Paraná.

Pelo presente edital, fica o Sr."JOSt CAMARGO DE OLIVEIRA,
brasileiro, separado judicialmente, motorista profissional,
atualmente em lugar incerto; CITADO (A) para, querendo, no prazo
de 15 dias contestar o pedido de CONVERSA0 DE SEPARAÇAo EM
DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob n06l1/97, em que é requerente ZULMlRA
GELBER, sob pena de não o fazendo se considerarem como aceitos
e verdadeiros os fatos alegados na inicial.Tudo conforme
r.despacho de fls.12, de lavra do Dr.Milton Carl Cenovicz,
Juiz de Direito. Dado e passado nesta Comarca de on ,a Grossa,
27 de abril de 1998.Eu Ma istela Algauer
Neves, Escrivã designada bscre

ED ITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
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